
(Ld I4S3/2025)

LEI N° 1483/2025.

Das orientações gerais da transparência;I

» Das prioridades e metas c riscos fiscais;II

Estrutura^ organizaç-âo e elaboração dos orçamentos;IV

Das receitas e das alterações na legislação tributária;V

Da despesa pública;VI

» Dos orçamentos dos fundos;VU

Das dívida e dos endividamento;vin
Do trabalho voluntário;IX

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias, para o exercício de 2026, o 
orçamento será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades 
e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DEFINIÇÕES E CONCEITOS.

Estabelece as diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2026 e dá outras 
providências -LDO.

O Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1° do art. 
124, da Constituição do Estado de Pernambuco, do art. 165, § 2°, da Constituição 
Federal e do art. 4.°, da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, bem como 
Einciida CouSÜLUClúiiâi li’ 31, ué 27 uéjuiillO uc 200S, Subincic à áptcCiâÇaO uáCâiliaia 
Municipal o seguinte Projeto de Lei;

‘S . T ocçau 1
Das Disposições Preliminares

<■

m - Do equilíbrio das contas públicas, da avaliação do cumprimento de 
üielas c uó coníiiigcuciaiiicino dc despesas.
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(Ui 1483/2025)

- Da parceira pública - privadas;X

XI

Alt.

I

A

b) Ações, são operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou 
serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um programa;

e) Operação Especial, corresponde as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

- Das disposições gerais e transitórias 
Seção U

Das Definições, Conceitos e Convenções.

recursos
sução de

III - Transferência, a entrega de recursos financeiros a outro ente da 
Federação, a consórcios públicos ou a entidades privadas;

c) Projeto, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da 
ação uc Governo,

II - Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos 
orçamentários destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos 
imprevistos, como fonte de recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais;

IV • Delegação de execução, consiste na entrega d 
financeiros a outro ente da Federação ou a consórcio público para e 
ações de responsabilidade ou competência do Município delegante;
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d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam 
de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário a 
>nQm>+Qn/^5n /4o rid Cm/amn'

- Categoria de programação, os programas e ações, na forma de projeto, 
atividade e operação especial:

a) Programa, o instrumento de organização da atuação governamental que 
ortiAnla tirw /4a niiA pAnnnrram «qm o ponArAfí-ronoA /4a nm aImaíh/aUkVIVUlU UII4 wujvaukv M* uywi,) v vxivví » wxxa |^**XW* m wxaa

comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual 
(PPA), visando a solução de um problema ou o atendimento de determinada 
necessidade ou demanda da sociedade;

2". Para os efeitos desta Lei, cinende-se como;
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(UiHmraí)

Execução Financeira o pagamento da despesa, inclusive dos

4

CAPÍTULO II
DAS ORIENTAÇÕES GERAIS DA TRANSPARÊNCIA

VIII 
restos a pagar;

Seção llnica
Das Orientações Gerais e da Transparência

VI - Execução Física, a realização da obra, fornecimento do bem 
ou prestação do serviço;

VH - Execução Orçamentaria o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar;

IX - Riscos Fiscais, são conceituados como a possibilidade da ocorrência 
de eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas;

V - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixou para o 
ente a obrigação legal de sua execução por período superior a dois exercícios;

XI - Contingência Passiva, é uma possível obrigação presente cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que 
não estão totalmente sob o controle da entidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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X - Passivos Contingentes, decorrem de compromissos firmados 
pelo governo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou 
mais eventos futuros para gerar compromissos de pagamentos;

XII - Programação Financeira eCronograma de Desembolso, consistem 
na compatibilização do fluxo de pagamentos com o fluxo dos recebimentos, 
visando ao ajuste da despesa fixada às novas projeções de resultados da 
arrecadação, para atender aos artigos 8“ e 9“ da Lei Complementar n“ 101, de 4 
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal ■ LRF;

XIII - Classificação por Fonte/Destinaçao de Recursos, tem como objetivo 
identificar as fontes de financiamento dos gastos públicos, associando, no 
orçamento, fontes de receita a determinadas despesas.
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(Lá I41Í3/2025)

OS planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;I

n

os Rcláíórios Resumidos de ExcCução OiÇáüieníàiiá,

os Relatórios de Gestão Fiscal;IV

o Portal da Transparência.vm

§ r São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios digitais de amplo acesso público

- o balanço geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

§ 3” Serão realizadas audiências públicas/plenárias do Programa de Orçamento 
Participativo, no período de elaboração da revisão Plano Plunanual - PPA 2026/2029, 
para execução da parcela anual de 2026 e da Lei Orçamentária Anual (LOA/2026).

§ 1° Serão seguidas as disposições sobre transparência constantes na Resolução 
TCEPE n° 33, de 06 de junho de 2018 e suas alterações.

VI - 0 Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público
Brasileiro - SICONFI, da STN, onde são disponibilizados dados e informações do 
Município, nos períodos exigidos na legislação;

Vn - 0 Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da
Sociedade - SAGRES, do TCE-PE, onde constam os dados e informações do 
Município divulgados pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

T»» 
111
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V - os sistemas de acompanhamento da execução orçamentária e 
14 "Torirso rxaln intamât riA

Alt 3®. Deverão ser assegurados os princípios da justiça, da transparência, da 
publicidade, da participação popular, do controle social, da sustentabilidade e da 
gestão fiscal, na elaboração e execução do orçamento municipal de 2026.

§ 4” Durante a execução orçamentária no exercício de 2026, serão publicados e 
encaminhados ao SICONFI o Relatório de Gestão Fiscal - RGF, quadrimestralmente, 
e o Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO, bimestralmente, para 
ávàlíáção c ueiuúnsüáçãú du cuiiipiiiüciilO dc ilicíãS físcãis, coiisoaule uispusicucs da 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, assim como a Matriz d«\aldos 
Contábeis - MSC-, mensalmente. W? )
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(Lei 1483ZM2S)

Art. 5°. 0 Poder Executivo poderá e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública.

Art. 6°. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e a execução da 
respectiva Lei. deverão ser compativeis cora a obtenção de equilíbrio das contas 
Públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais (AMF), que poderão ser revistas 
em função de modificação na política Macroeconômica e na conjuntura econômica 
nacional.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS E RISCOS FISCAIS

Seção III 
Do Anexo de Metas Fiscais

Seção II 
Do Anexo de Prioridades

Seção I 
Das Prioridades e Metas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000
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Art. 4". As prioridades e metas da Admiiiistraçao Pública Muiucipal, constantes desta 
Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e 
infraconstítuciona! especifica-, terão precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas.

Art. 9°. Fica permitido o detalhamento das prioridades para 2026, estabelecidas nesta 
Lei, por meio de anexo específico do Plano Plurianual 2026/2029, diante do prazo 
estabelecido no inciso II do § 1 o do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco.

Alt. o". As prioridades paia elaboração e execução do Orçamento Mumcipal constam 
do Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO I, onde constam as escolhas 
do governo e da sociedade-, em sintonia com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável- ODS, propostos pela Organização das Nações Unidas- ONU.

Art. 7°. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência do baixo 
crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas arrecadas, no 
decorrer do exercício de 2026.
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(Ld 1483/2025)

Demonstrativo: Metas AnuaisI

II

IV .

Demonstrativo: Avaliaçio da Situação Financeira e Atuarial doVI
RPPS;

Demonstrativo: Estimativa e Compensação da Renúncia de P^eceita;

VIII Demonstrativo; Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado.

‘ Demonstrativo: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior;

Art. 12. Na proposta Orçamentária serão indicadas as receitas de capital destinadas aos 
investimentos que serão financiados por meio de convênio, contratos e outros 
instrumentos com órgãos e entidades de entes federativos, podendo os valores da receita 
de capitai da LOA ser superiores a estimativa que consta no Anexo de Metas Fiscais 
desta Lei.

Art. 11. Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo poderá aumentar 
ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo lí, com a 
finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a receitas estimadas, de forma a 
preservar o equilíbrio orçamentário.

Seção IV 
Do Anexo de Riscos Fiscais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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V - Demonstrativo; Origem e aplicação dos Recursos Obtidos com 
Alienação de Aüvos,

Art. 10°. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta lei por meio do ANEXO II, dispõe 
sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas e despesas, 
os resultados nominal e primário, o montante da dívida pública, para o exercício de 
2026 e dois seguintes, para atender ao conteúdo estabelecido §1° do art.4 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, bem como, avaliação das metas do exercício anterior, 
por meio dos demonstrativos abaixo:

IIí - Dcjiionbiíátivo; Meias Ficais AíuáisCüiiipáiadáscoiii as incíasFiscáis 
Fixadas nos três exercícios anteriores;

Demonstrativo: Evolução do Patrimônio Líquido;
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(Ui 1483/2025)

Art. 13. O Anexo de Riscos Fiscais, dispõe sobre a avaliação dos passivos contingentes 
capazes de afetar as contas publicas, informa as providências a serem tomadas, caso os 
riscos se concretizem e integra esta Lei por meio do ANEXO III.

Art. 16. O Demonstrativos de Obras em Execução, Despesas de Conservação do 
Patrimônio Público e de Novos Projetos, que integra esta Lei por meio do ANEXO IV, 
destina-se ao atendimento ao dispõe no art.45 da Lei Complementar n°101/2000.

CAPÍTULO IV
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS, DA AVALIAÇÃO 

DO CUMPRIMENTO DE METAS E DO CONTIGENCIAMENTO DE DESPESAS

Seção n r\
Da Avalição e do Cumprimento de Metas e do Contingenciamento de DeSpe

Seção V
Das Obras em Execução, da Conservação do Patrimônio e dos Novos Projetos

Seção 1
Do Equilíbrio das Contas Públicas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000
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Art. 17. Na elaboração, aprovação do Projeto da Lei Orçamentária Anual e durante a 
execução da respectiva Lei, deverão ser observados o equilíbrio das contas públicas e 
0 cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas 
por lei em função de modificações na política macroeconômica e na conjuntura 
econômica nacional

Art. 14, Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo e como fonte de recursos para abertura de créditos 
adiCiúiiaiS, coiiSOaiiic iilCiSO ÍII do áií. 5*^ dá Lèl Cujnplciilcniáí ii''i01 / 2000.

Art. 15. Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas ao 
ftjncionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscais e da 
Seguridade Social, serviços essenciais, despesas deconentes de obrigações 
constitucionais e legais, os quais terão precedência na alocação de recursos 

Q m ta rí r» c wMaaa wtikui axzij»
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...

(Lei 1483/2025)

Art. 21. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2026:

Quadro de discriminação da legislação da receita;I

Art, 18. Durante a execução orçamentaria, o acompanhamento do cumprimento das 
metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentaria - RREO, para cada bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, 
relativo a cada quadrimestre, publicados nos termos da legislação vigente.

§r O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8°, do art, 165 
da Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei Federal n° 4.320/64.

I 
n 
III

Mensagem;
Projeto de Lei;
Anexos.

Seção 1
Do Projeto de Lei Orçamentária Anual

Art, 20. A elaboração da lei oiçaineiiíária deverá pautar-se pela transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas às suas diversas etapas.

CAPÍTULO V 
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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Art. 19. Se verificado, ao final de um bimestre que a realização da receita poderá não 
comportai o cuinprnneiiiu das nielas de resulíados primário ou nominal estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados nesta lei.

§ 2° A composição dos anexos de que trata o inciso UI do caput deste artigo será por 
meio de quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei 
4.320/64 e outros estabelecidos para atender disposições legais, conforme 
discrnnniaçãu abáixu.

TI - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorr^les de: 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira eti^utária;
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<Lei 1483Z2025>

Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da

X - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade 
orçamentária, anexo 2 da Lei n® 4.320/64;

IX 
Lei 4.320/64;
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:o,
^20/61

\nií - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas, anexo I da Lei 4.320/64;

XII =■ Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, proj 
atividade e operação especial, por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei'

V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da 
despesa consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de 
2026, bem como o percentual orçado para aplicação no referido exercicio, 
consoante art. 212 da Constituição Federal;

III - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios 
de 2024 e 2025, bem como a orçado para 2026;

VII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e 
desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao adolescente;

VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no 
art. 7? do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta 
orçamentária, destinadas às ações e serviços de saúde;

XI - Natureza da despesa consolidada oor categoria econômica, anexo 
2 da Lei 4.320/64;

IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios 
de 2024 e 2025 e fixada para 2026;
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(Ld 14830025)

XIV -

Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei

Detalhamento da despesa (QDD)XVI

§ 3°. A mensagem, de que trata o inciso I do caput deste artigo conterá:

Resumo da política econômicae social do Governo Municipal;n

A

§4®. Conterá dotação para reserva de contingência, no valor, mínimo, de 1,0% (um 
inteiro por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de 2026, destinada 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Demonstrativo da despesa por funções, sub-fanções e programas 
conforme o vínculo, anexo 8 da Lei 4.320/64;

Xin - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, 
sub-funções, projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320/64;

XV - 
4.320/64.

III 
despesas.
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I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que 
influenciem o Município;

§5®. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência até 31 de julho do 
exercício vigente desta lei, os recursos correspondentes poderão ser destinados à 
cobertura de créditos suplementares e especiais que necessitem ser abertos para reforço 
ou inclusão de dotações orçamentárias ou, a qualquer tempo em caráter emergencial ou 
«am PQcn /-1o polomi/lozia 
Vii* VUÜV WW L/WV/llVU.

§6®. Poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio de 
parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro 
de 2004.

§7®. Poderá computar na receita operação de crédito autorizada por lei específica oikna 
própria lei orçamentária, nos termos do § 2® do art. 7° da Lei Federal n® 4.320, de 1 'Aoe 
março de 1964, observados o disposto no § 2° do art. 12 e no art. 32, ambos da tei

Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e
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(La 14S3Z2025)

Programa de trabalho do órgão;I

Despesa do órgão detalhada por grupo de natureza c modalidade

Art. 27. As emendas deverão ser compatíveis com o PPA cm vigor e ser inaicadas as 
fontes de recursos para execução das dotações respectivas.

Complementar Federal n° 101, de 2000, no inciso III do art. 167 da Constituição 
Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal.

Art. 22. No texto da lei orçamentária, constará autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares, de até quarenta por cento do total do orçamento.

Art. 25. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e” do inciso I do art. 4° da 
Lei Complementar Federal n® 101/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária 
será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo.

Art. 26. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições do 
art. 166, § 3° da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido a sanção do 
Poder Executivo devidamente consolidado, com todas as emendas e anexos.

Seção ni 
Das alterações e do Processamento

n
de aplicação;
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Alt. 23. Constarão da pioposia orçamentária doíações para programas, projetos e 
atividades constantes no Projeto de Lei do Plano Plurianual em tramitação na Câmara 
de Vereadores.

Art. 24. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos, 
bem como os das entidades autárquicas e fundações, discriminarão suas despesas nos 
seguintes níveis de detalhamento:

III - despesâ pOi uüidadc orçaijiciiiáiià, cvidenciaiidu us 
classificações institucional, funcional e programática, detalhando os programas 
segundo projetos, atividade-s e operações especiais, e especificando as dotações por 
grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de 
recursos.

Seção n
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(I« 1483/2025)

CAPÍTULO VI

Art. 34. As alterações deGorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais 
integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 30. Os autógrafos da lei orçamentária aprovada na Câmara serão devolvidos a 
sanção do Prefeito, impressos e na forma desta Lei.

Art. 28. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas 
inconstitucionais ou contrárias ao interesse publico, poderão ser vetadas pelo Chefe do 
Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, consoante disposições do § 1 ° do 
art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta 
e oito horas ao Presidente da Câmara.

Art. 36. A transposição, transferência não poderão resultar em alteração dos valores das 
programações aprovadas na Lei orçamentária ou em créditos adicionais.

Alt. 31. No caso de haver conipiovado erro iio piocessaiuciho das deliberações no 
âmbito do Poder Legislativo, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei 
orçamentária de 2026 pela própria Câmara de Vereadores, até a data da sanção.
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Art. 33. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos 
projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgãos, unidades 
administrativas e gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei 
4.320, de 1964 e auíonzação dá Câuiáiá dc Vereadores.

Art. 35. O remanejamenío ou a transferência de recursos de um elemento de despesa 
para outro, dentro de um mesmo órgão orçamentário, será feita por Portaria, desde que 
não seja alterado o valor autorizado pela Câmara de Vereadores no Orçamento 
Municipal para o referido órgão.

Art. 32. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem a Câmara Municipal 
para propor modificações no projeto de lei dc orçamento anual, enquanto não iniciada 
a votação na Comissão especifica.

Art, 37. Poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela União ou pelo 
Estado de Pernambuco, por meio de alteração, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, 
nesta Lei de Diretrizes Orçamentarias e no Orçamento Anual, e seus ^nexos, no 
dcCOiici do éAciCÍCiO dc 2024,

Alt. 29. O veíó às ciüciidás jiiciicioiíadas no eapuí desíc ái iigo ícsíabclcCciá a icdaçâo 
inicial da dotação constante da proposta orçamentária.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20251219123910.pdf

assinado por: idU
ser 458

mailto:pmpefrolandla@gmall.com


(Lcí 1483/2O2$>

DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Efeitos decorrentes de alterações na legislação;I

Variações de índices de preços;II

Crescimento econômico;m
» Evolução da receita nos últimos três anos.IV

Ari. 41. Os tributos lançados e não anecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do 
disposto no § 2° do art. 14 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000.

Seção Única
Da Receita Municipal c das Alterações na Legislação Tributária

Alt. 38. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de previsão de receita, 
deverão ser considerados os seguintes fatores;

Art. 39. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei propondo 
alterações na legislação, inclusive no que dispõe sobre tributos municipais, se 
necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça 
nscál, à cfiCiciiCià è inoderiiização dá máquina ariecadadora, à alLcração das legiás de 
uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos 
cujo montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança.
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Paragrafo único. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, 
poderão ser considerados índices ecouôuiicos e ouuos paiânielros nacionais, na 
estimativa de receita orçamentária, conforme projetados do Anexo de Metas Fiscais.

Art. 40. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que conespondam a tratamento diferenciado, deverão 
atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar Federal n” 101/2000, devendo ser 
instruídos com demonstrativo do estudo do seu impacto orçamentário e financeiro.

Parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas à implerpentação de 
programa de modernização do sistema de arrecadação, cobrança de tributoaeMa dp^ 
ativa tributária.
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(Ls 1483/2025)

- à CUilcessãü c à ábòúiÇaú uc váilíágéüs é ao áuiiieiiíú uc ícüiuiicíáçãú

à cri^âo c à extinção dc cargos públicos;II

à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;in

1

de servidores;

Art. 44. Observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, o Poder Executivo 
poderá encaminhar projetos de lei visando:

Seção 1 
Das despesas com pessoal

CAPÍTULO VII
DA DESPESA PÚBLICA

§ 2® Por meio de Lei, no decorrer do exercício de 2026, poderá haver reestimativa da 
receita de operações de crédito, para viabilizar o financiamento de investimentos.

Art. 43, Os Poderes Legislativo c Executivo, para fins de atendimento do disposto no 
inciso II, do § 1° do art. 169 da Constituição Federal, ficam autorizadas a conceder 
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações 
na csü uíuíá uc cái reiiá, bciii coiiiú icálização uc coücuiso, aduiissõcs ou cúnúaLações 
de pessoal a qualquer título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar 
n° 101-, de 2000.

§ 1° Para cumprimento do disposto no § 3°do art. 12 da Lei Complementam °. 101, de 
2000, são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o exercício de 
2026.
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Art. 42. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só será 
permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, observado o 
disposto no § 1 do art. 12 da Lei Complementar n^lOl, de 2000.

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo obser/arão as disposições contidas nos art. 18,19 e 20 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000.
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(Lei 1483Z2O2S)

Instituição de Ineentivos a demissão voluntária.VI

Eliminação de vantagens concedidas a servidores;I

II Eliminação de despesas com horas-extras.

ário.Rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter tem'IV -

§ 2°. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do 
atendimento aos requisitos datei Complementar Federal n” 101, de 2000.

Art. 45. Na hipótese de ser atingido o limite prudência! de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar Federal n” 101, de 2000, a contratação de horas-extras somente poderá 
ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de 
saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo 
respectivo Chefe do Poder.

8 3’ Os nroietos de lei nrevistos neste artieo não noderão conter disnositivo com efeitos 
W l l W 1 í

financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua entrada em vigor, 
podendo, contudo, retroagir a competência anterior dentro do mesmo exercício.

Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos profissionais 
de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da concessão 
de reajuste autorizado por Lei.

Art. 47. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento 
aos limites estabelecidos na Lei Complementar n° 101 /2000, o Poder Executivo adotará 
as seguintes medidas:

IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, 
respeitada a legislação municipal vigente;
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V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, 
carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, por meio 
de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de 
uabalho dó icívidóí público.

§ 1°. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já

III - Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
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(Lei 1483/2025)

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de 
acordo com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 48. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao 
custeio de despesas com programa de demissão voluntária de servidores.

Art. 49. O Município na sua área de competência, para cumprimento das disposições 
do art. 194 da Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direitos relativos 
à saúde, a previdência e a assistência social.

Art. 51. A.s transferências voluntárias de recursos da União para a área de saúde que 
estejam condicionadas a contrapartida nos termos da LDO da União para 2026, deverão 
ter dotações no orçamento do Município para seu cumprimento.

§ 2°. Preferencialmente, deverá haver programação financeira para os repasses de 
recursos ao Fundo Municipal de Saúde

Subseção U 
Das Despesas com Ações de Saúde e Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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Seção íl 
Das Despesas com a Seguridade Social

Alt. 50. O Poder ExcvutiVu transferirá au Fundo Municipal dc 
Saúde os recursos destinados a realização das ações e dos serviços 
públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar n’ 141, de 
2012.

§ r. As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente realizadas 
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apurados 
e corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeiro, de acordo com os critérios 
constantes no art. 24 da Lei Complementar n 141, de 2012.

Art. 52. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no prédio da Prefeitura e na Câmara 
de Vereadores, o Anexo n° 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentaria 
(RREO) que demonstra receitas e despesas com ações e serviços públicos da saúde a 
cada bimestre do exercício, bem como, disponibilizado ao Conselho Iv^icipal de 
Saúde na data da publicação.
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(Ld 1481202$)

2\rt.55. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da transparência, na 
Internet, a execução orçamentária, nos termos da lei.

Art, 59. As transferências de recursos do Município para custeio de ações no Fundo 
Municipal de Assistência Social, preferencialmente, deverão ser programadas por meio 
de cronograma de desembolso e programação financeira, para facilitar o planejamento 
e a gestão do FMAS.

Art. 54. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo 
COilCiuSivO c fuJiuãilicllíãdu, Sèiá cniiüuO uciiüu dc 10 (dez) uiáS ápós O icCcbxiíiélúú da 
prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 56. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal, o Município 
prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS e da legislação aplicável, seguindo a Política Nacional de 
AssisiêüCiá Social nos eixos esíiaLcgicos de Froícção Socia! Básica (PSB) e Proícção 
Social Especial (PSE).

los, 
tâo

Art. 57. Constarão do orçamento dotações destinadas a execução de programas 
assistenciais, ficando a concessão subordinada as regras e enterios estabelecidos em 
leis e regulamentos específicos locais.

Subseção m 
Das Despesas com Assistência Social
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Art. 60. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualiz; 
relativos aos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social fii

Art. 58. Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal dc Assistência Social 
recursos para custeio dos benefícios eventuais da assistência social e para os programas 
específicos da assistência social, consoante legislação aplicável.

Art. 53. A transferência de dados ao SIOPS - Sistema de Informação de Orçamento 
Público em Saúde será feita bimestralmente por meio de certificado digital, de 
responsabilidade dos titulares de Poder e órgão, nos termos da legislação federal 
específica.

§ 1°. Para os efeitos do eaput deste artigo, a proteção social básica (PSB) está 
relacionada com ações de assistência social de caráter preventivo, enquanto a proteção 
social especial (PSE) destina-se as ações de caráter protetivas.

§ 2°. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará dotações 
distintas para ações de proteção básica e proteção especial.
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permanentemente a disposição dos órgãos de controle, especialmente do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Seção IV
Dos suprimentos para o Legislativo c Orçamento do Poder Legislativo

Seção m
Das Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

An.ul As picStãçòes uc vuliut» afiUalb dc ieCUiSOS dú FUinDEB, ápicSciiuiua!, pcius 
gestores aos órgãos de controle, serão instruídas com parecer do Conselho de Controle 
Social do FundOi devendo o referido parecer» fundamentado e conclusivo, ser 
apresentado ao Poder Executivo no prazo estabelecido no paragrafo único do art. 30 da 
Lei Federal n’ 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Subseção I
Dos Repasses de Recurso à Câuiãi ã Municipal
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Art- 63 Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o 
dia vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos do artigo 29-A da 
Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional n® 58/2009, 
devendo a Câmara providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até 
o décimo dia útil do mês subseqüente, para efeito de processamento consolidado, nos 
termos das disposições do art. 74 da Constituição Federal, bem como propiciar a 
elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal 
exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000.

Parágrafo único. Integrará o Orçamento do município uma tabela demonstrativa do 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal, no tocante a vinculação de pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

Parágrafo Único. Especifícamente no primeiro trimestre de 2026, os repasses dos 
duodéciraos ao Legislativo poderão ser feitos na mesma proporção utilizada no mês de 
dezembro de 2025, devendo ser ajustada em abril de 2026, eventual diferença que venl^ 
a ser encontrada, para mais ou para menos, quando todos os balanços estiverern 
publicados e calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício anterior.

Art. 62. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social do 
FUNDEB, aos órgãos de Controle Externo, publicará em local visível no prédio da 
Prefeitura e entregará para publicação na Câmara de Vereadores, o Anexo 08 do 
Relatório Resumido de Execução Orçamentaria, para conhecimento da aplicação de 
recursos no ensino.P
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(Lá l4S3/2O2f)

§ 2°. A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a 
prestação de contas de convênios, contratos de repasse e termos de parceria junto à 
união serão registrados na Plataforma Mais Brasil.

Seção VI )
Das Transferências de Recursos, dos Consórcios Públicos e das Subvenções

Subseção 11 
Do Orçamento do Poder Legislativo

Art. 65. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou 
da União para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como incluir 
dotações específicas para custeio de despesas resultantes destes convênios no 
......... .1 . y' uiÇUJitciiiu ac

Art. 66. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de 
governo, dentre outros, destinar-se-ào a desenvolver programas nas áreas de 
educação, cultura, saúde e assistência social, bem como infraestrutura, saneamento 
básico, cüiiibáic itOb cfciíos dc alíciáçõcs climáticas, pieseivação do iiicio 
ambiente, promoção de atividades geradoras de empregos no âmbito do Município 
e de atividades ou serviços cujas despesas são próprias de outros govemos.

§ 1®, Os recursos advindos de convênios, nos termos do capvt desta Lei, servirão 
como fonte de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para 
programas vinculados ao objeto do convênio.
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\7

Dos convênios com outras esferas de Governo

Alt. 64. A proposta oiçaniciitáfia paroal do rodei Legislativo, paiá o excicício de 2026 
será entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2025, para efeito de 
compaíibilização com a-s desp€sa.s do Município que integrarão a proposta 
orçamentária.
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Ay.

a
(Lei 1483/202$)

de que exista lei específica autorizando a subvenção;II

V -

I ■- de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas 
de assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS;

da apresentação dos respectivos documentos de constituição da 
entidade, até 30 de agosto de 2025;

Subseção I
Transferências de Recursos a Instituição Privadas

Art. 67. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas alterações, 
dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem 
fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de 
Cóüíiibuiçõcs, auxílios ou subvenções socíáis, nos íerinos da Lei, e sua concessão 
dependerá:
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VII -
PractopSr* rio 4 »S<^***Y**V* ws*

governo.

de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a 
Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de

III da prestação de contas ds recursos recebidos no exercício anterior, que 
deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês de 
janeiro do exercício subseqüente, ao Órgão Central de Controle Interno da Prefeitura 
(OCCI), liá confoínlidadc do paiágiàfo úníCO, dó áií. 70 dã Consíiíuição rcdciál, cOin 
a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98 e das disposições da Resolução 
T.C. N® 0-5/93 de 17.03.93, e da Resolução T.C-, N° 001/2009 de 01.04.09 do Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco;

§1° Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, conforme 
disposições do art. 116 e § 1° da Lei Federal n® 8.666/93 e atualizações postefifores.

!V - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, 
mediante atestado firmado por autoridade competente;

- dá COuipiúvação que a inSíiíuíçãú cSlá ciil iiluáçâo ícgulai peiálile o 
INSS e oFGTS, conforme artigo 195, § 3®, da Constituição Federal e perante a Fazenda 
Municipal, nos termos do Código Tributário do Município;
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(Lei 1483/2025)

§2° Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano de trabalho 
de que trata o § 1° conterá objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com a 
utilização dos recursos e cronograma de desembolso.

§3° Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 2026, dotação para as 
entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, III, IV e V do presente artigo.

§r Estão incluídas na autorização do canut deste artigo ações e programas a serem 
executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, 
do Decreto n° 6.017 e da Portaria STN n® 274 de 2016, com adequação local, para 
atendimento de objetivos públicos.

§2° Para atender ao disposto no caput do art.50 da LRF, o consórcio adotará sistema de 
contabilidade e orçamento público compatível com o da Prefeitura, para propiciar a 
consolidação das contas dos poderes e órgãos e fornecer, à Contabilidade Central do 
Município, todas as receitas e despesas, discriminadas por atividades, projetos e 
elementos.

Subseção 11 
Transferência Financeira à consórcios Públicos

§4® Táiübéüi serão permitidos repasses as iiislituições privadas, sem fins lucrativos, de 
natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da 
Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000

FONE: (87) 3851-1166 - CNPJ 10.106.235/0001-16
E-maíl: pmpetrolandia@gmarl.com

§5° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeíer-se-ão à fiscalização, com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas 
e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 68. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceria e 
outros instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em consórcios 
com outros municípios, conforme lei municipal específica, bem como. Resolução do 
TCE-PE n° 03 de 15 de março de 2017, demais disposições legais aplicáveis.

§6° As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares, 
demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e da 
execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de 
vúuvêiuO.

§3“ Até 5 (cinco) de setembro de 2025 o consórcio encaminhará à Prefeitura a parcela 
de seu orçamento que será custeada pelo Município, para inclusão na Lei Orçamá^ria 
Anual. W—
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(Lei 1483/2025)

II- as alterações que visem reforço de dotações para despesas inicialmente 
computadas de forma insuficiente na lei orçamentária, gerando acréscimo no valor da 
ação orçamentária, serão realizadas mediante autorização do Poder Legislativo, através 
de Lei, para abertura de crédito adicional suplementar, em conformidade com os artigos 
1°, inciso I e de 41 a 43 da Lei n” 4.320, de 17 de março de 1964, que será aberto por 
decreto;

1- as alterações que visem a inclusão de dotações inicialmente não computadas 
na lei orçamentária, em conformidade com os artigos 41 a 43 da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964, serão autorizadas pelo Poder Legislativo por intermédio de 
crédito adicional especial aprovado por Lei, que será aberto por decreto;

Seção VII 
Dos Créditos Adicionais
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Arí 69 3Ítcr3çôôs ns Isi orçãmcntáriM poúsrão ss** 
necessidades de execução, observadas as disposições constitucionais e legais e 
condições de que trata este artigo:

Alt. 70. Para a situação constante no inciso II do art. 69 desta Lei, será estabelecido 
nesta lei e bem coro na Lei Orçamentária limite percentual sobre o total da despesa 
fixada para prévia autorização de abertura de crédito adicional suplementar, em 
conformidade com o art. T, inciso I da Lei Federal n® 4.320, de 17 de março de 1964 e 
pAin A ort 1 ria

* X V# M • k > » XJ W J MM M M M»» A M U • I V

§4°. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da 
Sociedade - SAG RES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio 
que receber recursos do Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, em 
tecnologia compatível com os sistemas de informação da Prefeitura c do 
SAGRES/TCE-PE, os dados mensais da execução orçamentaria do consórcio, para 
efeito de consolidação das contas municipais.

UI- as alterações e/ou inclusões de fontes de recursos, modalidades de aplicação, 
categoria econômica e grupo de natureza que não gerem acréscimo no valor das ações 
orçamentárias, inicialmente contempladas na lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, serão feitas mediante decreto, por não constituir categoria de programação 
nos termos do inciso VI, do art. 167 da Constituição Federal.

§ 1® Para abertura de Créditos Suplementares, à conta de recursos provenientes de 
anulação Parcial ou total de dotações, de até quarenta por cento da despesa para 
suprir ineficiência de dotações.

Ori
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(Loi 1483/20251

§ 2° A autorização para a transposição, nos termos deste artigo, fica limitada ao 
percentual aprovado para abertura de créditos suplementares, com recursos de anulação 
total ou parcial de dotações orçamentárias.

§ 2° Para abertura de Créditos Suplementares, à conta de recursos provenientes de 
excesso de arrecadação ou superávit financeiro, até o limite do total apurado, observada 
a vinculação de que trata o art.8° da Lei Complementar n® 101 de 4 de maio de 2000;

§ 3° A efetivação da transposição dar-se-á por meio de Portaria, devidamente publicada, 
com indicação expressa das dotações orçamentárias envolvidas.

§ 3° Para abertura de créditos suplementares com recursos provenientes de emendas 
parlamentares estaduais ou federais, até o limite dos recursos transferidos.
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Art. 72. A Lei Orçamentária conterá autorização para abertura de crédito adicional para 
utilização do saldo da conta do Fundeb do exercício anterior, até o limite de 10% (dez 
por cento) da estimativa da receita do referido fundo, para atendimento ao art. 25, § 3°
4 . T . • r* , 4 . . . i .1. . ..1... .t . AO Aua j-ci 2'cuciai ii i‘t.i i j, uc zj uc uczciiiuiu uc zuzu,

Art. 73. A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais depende da 
existência de recursos orçamentários, conforme dispõe o § 1° do art. 43 da Lei Federal 
n® 4320/1964, que serão especificados no decreto de abertura do crédito.

R 1 ® A trancnncí ao a zÍa aua frot*! a aaat// fAm r»Ar finolirlorl» rxrAmAxrar a /-Io
X X k ka wv k^vav kkMkk* V kvkkk |,x^a k a* ak*<a k?aaaw * va k* a Vbkw bkv> kjc*

alocação de recursos em face de novas prioridades, demandas supervenientes ou 
alterações na organização e competência dos órgãos e entidades da administração 
municipal, sem que implique a alteração do montante global da dotação orçamentária 
do órgão.

Alt. 71 Flua u Füdci EacCuíivú ívíuiucipál auíúiTzádo á piOCcucí à íiáiisposiçãó dc 
dotações orçamentárias entre programas de trabalho, no âmbito de um mesmo órgão, 
unidade orçamentária, inclusive em decorrência de reorganização ou alteraç-ão de sua 
estrutura administrativa, no decorrer do exercício financeiro.

Art. 74. Com fundamento no inciso VI do art.167 da Constituição 
Federal, ficam autorizado alterações e inclusões dos elementos 
em cada grupo de despesa das atividades, projetos e operações 
pcnorvJoíc /->Anctontoc rio rtrACAtlfô T a! a zIa A»-Áz4Jt/-»o orlir‘5/-»r»‘aie 
VjyVVlCHJ J^WX WW ÇX^VXX WXWtXkXXkJ J

serão efetuados mediante registro contábil diretamente no sistema
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’c:
(Lei 1+B3Z202S)

informatizado de

Art. 77. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, esta 
solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo má?diTio de 10 (dez) dias úteis 
para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar à Presidência da Câmara.

Seção VIU
Do Apoio aos Conselhos e Transferência de Recursos aos Fundos

§1° A solicitação de que trata o caput deste artigo indicará as dotações vinculadas à 
Câmara Municipal que serão reforçadas e as que serão reduzidas, para atender ao inciso 
III do
§ 1° do art. 43 da Lei n® 4.320/1964.

Art. 78. Os Conselhos c Fundos Municipais terão ações custeadas pelo município, desde 
que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, 
indicando os programas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam incluídas 
iiOb píujcíus c áUviuáucs do orçamcino jiiuiucipã!, uà foniia pievisla nc&La lei e na 
legislação aplicável.

Art. 75. Os créditos extraordinários são destinados às despesas imprevisíveis e urgentes 
como em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 3® do art. 167 da 
Constituição da República e do art. 44, da Lei Federal n° 4.320/1964, e serão abertos 
por DcCicíO do Podei Executivo, que deles dàiá COnhcCnncntO áO Pooeí LegiSiáuvo.

§2° Verificado eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara Municipal que não 
será utilizado, poderá ser indicado pelo Poder Legislativo para servir como recursos 
orçamentários para abertura de créditos adicionais, nos termos do art. 43 da Lei n” 
4320/1964
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orçamento,

Parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata o caput 
deste artigo deverão ser entregues até o dia 5 (cinco) de setembro de 2025, que o 
Setor de Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no Projeto de PPA ui^nte e 
ná piúpúsíaOíçaincníáiTá paià2026. X/Tz

Art. 76. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos tütimos qtiatro meses 
de 2025 poderão ser reabertos e incorporados ao orçamento de 2026, no limite de seus 
saldos, mediante decreto, conforme permite o art. 167, § 2°, da Constituição Federal,

waMk>«>aA ivuywv xza iwtnui a m wv yfc»a*aVaafc%zf .

execução financeira do 
independentemente de formalização legal específica.
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(Loi 1483/2025)

Z'

A

*

Art. 79. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos 
programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo 
implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle.

§ 3° Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados e 
deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas e expedidas 
cópias autênticas ao Poder Executivo e ao gestor de fundo, para encaminhamento aos 
órgãos de controle interno e externo.

Parágrafo único. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com 
programação financeira, por meio de transferências nos termos da legislação aplicável.

§ r Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada mês, demonstrativos da execução orçamentária do fundo 
respectivo.

Seção IX
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

Alt. 80. Os gcSiOicS uc luudOs picSiaiãu CuiiíàS áú CoilSclhú ué CoüiiOic SúClãl 
respectivo e aos órgãos de controle externo nos termos da legislação aplicável.

Art. 81. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro 
relativo à geração de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar n° 101/2000, deverá ser elaborado e publicado da forma definida na 
alinea “b" do inciso “P do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.
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§ 2° Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao Poder 
Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a 
reunião, para que cópia das atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas 
aos órgãos de controle.

Art. 83. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Executivo poderá fixar a 
programação financeira e o cronograma de execução de desembolso, cora o objeti vo de 
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipaia.\_

Art. 82. Para efeito do disposto no § 3' do art. ió da Lei Complementar n' 
101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam o 
limite estabelecido nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n** 8.666, de 
21.06.93, modificada pelas Leis n° 8.883, de 08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98 e n” 
9.854, de 27.10.99 e o Decreto 9.412 de 18.06.2018 e atualizações posteriores.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20251219123910.pdf

assinado por: idU
ser 458

mailto:pmpetrolandia@gmail.com


(UiI*n/2O25)

Seção única

§ 4°. Em caso de ocorrência da previsão contida no “caput” deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a contingenciar o orçamento.

§ 3°. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.

§ 5.“ Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

CAPÍTULO vni 
DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS

Ail. 84. Sc vcíificádú, ao fínái dc uüi bilnesüe, que a lealizaçãú uà iccciiã pOuéíá llâú 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no 
Anexo de Metas Fiscais desta lei, poderá ser promovida a limJtação de empenho e 
movimentação financeira nos 30 (trinta) dias subsequentes.

Art. 85. Não são objetos de limitações às despesas que constituam obrigações 
Cúnsütuciúnãi» c icgàíb do MuüicipiOS, iiiCluSivc àquelas desíiiiadab áú págauícinú do 
serviço da dívida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal, incluídos os encargos 
sociais..

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16
E-mail: pmpeO'olandia@gmail.com

§ 1®. A. limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por 
Poder e por órgão, respeitando-se as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais de execução, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço 
da divida e precatórios judiciais.

Art. 86. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença 
entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8° da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados as 
finalidades específicas serão utilizadas apenas para atender ao objeto dc sua vinculaçâo, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

6 2® Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas, 
preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas 
a obras e instalações, equipamentos e material permanente e despesas correntes não 
afetas a serviços básicos.
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<1A 1483/202$)

Dos orçamentos dos fundos

I

áú Fuíidú ivíuiiicipai dc Sáúdc, COüi icCuísóS dú SUS é do ívíuiücípiú,11

OS demais fundos municipais criados por meio de Lei específrV

CAPÍTULO IX

Alt. 87. Os orçamentos dos fundos municipais poderão integrar a proposta orçamentária 
por meio de unidades gestoras supervisionadas.

Alt. 89. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de que trata o 
parágrafo 3° do art 79 desta Lei, por meio de transferência finaneeira. condicionada a 
execução e das ações constantes no orçamento do fiindo.

§ 3°. É vedada à viãcuiáçãõ dè percentuais dè rècèítà a fundos ê despésãs, rèssatvadàs 
as disposições do inciso IV, do art. 167 da Constituição Federal.

- à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização dos 
profissionais da educação, com recursos do FUNDEB e do Tesouro Municipal;

Art. 88. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas, especificadas no 
orçamento, vinculadas aos seus objetivos, identificados na legislação pertinente e nos 
planos de aplicação, estes representados por planilhas de despesa com identificação das 
classificações funcional, programática, categoria econômica, metas e fontes de 
financiamento.

§ 1°. Havendo a necessidade de inclusões na proposta orçamentária para 2026, ter-se-á 
CúniO iiilpicbuiiidívci que OS gèSiOícs uOS fuiidos eilcáiniilhéin úS íéspccíivúS pláúOS dè 
aplicação, ou proposta parcial do orçamento respectivo, até o dia 05 de setembro de 
202-5..

Arí 90 constHr ds proposta do orçsimsrito snual psrs
orçamentárias destinadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16 
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III - ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e 
do Tesouro Municipal;

IV - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com recursos repassados, bem como, do Tesouro Municipal;

§ 2°. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras serão
^VkVllVlUUVM A » VÃV14V UV * • AWb t»V>p VrXlUlM X4V*4**X«X** UV

formalmente designado.
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(Ui 1483/2033)

DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

Art 92 CniiRtituem débitos e/nu obrigações judiciais de neqiieno valor, nos tenros do 
art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, os débitos 
decorrentes de sentenças judiciais com trânsito em julgado, consignados em precatório 
judiciário, que tenham valor máximo idêntico ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social.

Parágrafo único. Os precatórios apresentados pelo Poder Judiciário à Prefeitura 
Municipal, até 2 de abril de 2025, serão incluídos na proposta orçamentária para o 
exercício de 2026, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando 
terão seus valores atualizados monetariamente, conforme determina o §5® do art. 100 
da Constituição Federal.

Art. 93. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2026, para contratação de 
operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando- 
se, ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação 
específica e em Resoluções do Senado Federal.

Parágrafo único. Para atender às disposições do art. 38, inciso IV, alínea "b" da Lei 
Complementar n® 101/2000, fíca vedada a realização de operação de crédito por 
antecipação de receita no último ano de mandato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 94. A autorização para celebração de operação de crédito será feita por meio 
de lei. nos termos do art 32 da Lei Complementar n® 101/2000 e regulamentação 
pertinente.

Art. 91. O orçamento para o exercício de 2026 consignará dotação específica para 
0 pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, 
conforme discriminação constante nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 100 da Constituição 
Federal com redação alterada pela Emenda Constitucional N° 62. de 9 de dezembro 
de 2009 e art. 87 do ADCT da Carta Magna e disposições da legislação específica.

Seção n 
Da celebração de operações de crédito e Alienação de Bens

Seção I 
Dos Precatórios

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16 
E-mail: pmpetrolandia@gmail.com

§ 1°. Poderá constar da Lei Orçamentária de 2026 estimativa de receitas e dotais 
para investimentos tendo como fontes de financiamento operações de crédito\ \
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(Ixi Í4J3/2O25)

§ 2°. Só poderão ser realizadas despesas com fonte de recursos de operações de 
crédito quando a operação for realizada e os recursos ingressarem na receita.

Art. 98. O Chefe do Poder Executivo (tevxrá ordenar o cancelamento do montante de 
restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei.

Art. 100. Os saldos dos empenhos feitos por estimativa, após a liquidação de todas as 
despesas do exercício de 2025, deverão ser anulados.

Al t. 99. Scião anulados os empenhos inscritos em restos a pagai leferentes a obi ígaçõcs 
que tenham sido transformadas em dívida fundada.

Seção ÍÍI 
Equilíbrio das Contas Públicas e dos Restos a Pagar

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDÍA - PERNAMBUCO - CEP 66.460-000

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16 
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§ 3®. A lei que autorizar operação de credito poderá reestimar a receita de 
operações de crédito constantes da Lei orçamentária para compatibilizar com o 
valor da operação e autorizar abertura de crédito adicional especial ao orçamento 
vigente em 2025, para investimentos.

Art. 97. Deverá ser seguida programação financeira e cronograma de desembolso para 
monitoramento da gestão, para evitar desequilíbrios entre receitas e despesas, nos 
termos do art. 8° da LRF.

Alt. iOi. Fica o Fodci Exccuíívu auioiízáuo a anulai eiiipeniiús inscritos em reslòs^a 
pagar que atingirem o prazo prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo Decrao' 
Federal n’ 20.910, de 6 de janeiro de 1932.

Parágrafo Único. No caso das despesas relativas à prestação de serviços já existentes e 
HocfínoHno o mnrtíitcknr»?a orlminicfrcinSa AAncíz^Araw-CA AArnArAmicoarloc

apenas as prestações de serviços cujo pagamento deverá ser verificado no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 95. É vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e 
direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa 
corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, ou legislação 
federal específica

Alt. 96. raia efeito do dispúsio no aii. 42 uá Lei Compicmcníai ii."iui, de 2000, 
considera-se contraída a obrigação da despesa no momento da formalização do contrato 
administrativo ou instrumento congênere.
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(Lri 1483/2025)

Art. 102. O Poder Executivo poderá criar programas de voluntariado, mediante lei 
específica, com o objetivo de fomentar o voluntariado no âmbito municipal, mediante 
o aproveitamento dos Munícipes, que se dispuserem a contribuir com as ações 
desenvolvidas pela Administração Municipal.

Seção Únicã
Dos Prazo, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária

§ 2°. A participação do voluntário não gera vínculo de qualquer natureza com o 
Município, seja trabalhista, previdenciário ou afim.

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO X 
DO TRABALHO VOLUNTÁRIO

Seção Única 
Das Parcerias Pública - Privadas

Seção Única
Do Trabalho Voluntário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16
E-mail: pmpetrolandia@gmail.com

§ 3^. O Cidàuãu pàiíiCipúntc dó piógiãiiiá póuóiá ãcí ucsligâuó â qualquer tcuipó, a 
pedido ou por ato do Poder Executivo Municipal, sem necessidade de justificativas 
prévias e sem direito a percepç-ão de qualquer indenizaç-âo.

§ 4°. É vedada a exigência/imposição de carga horária diária/mensal mínima em relação 
□AC cAnziPAC xzrsNín+án/xo ôm tArrAl KAiirnoí-mr»

de caracterização de vinculação laborai indevida e consequente responsabilização dos 
agentes públicos envolvidos.

Art. 103. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar PPP - Parceria Público- 
Privada de Concessão Administrativa nas Modalidades patrocinada ou 
administrativa, nos termos da Lei Federal n- 11.079, de 30 de dezembro de 2004 
e atualizações.

§ 1". O cidadão vuluiitáiió dc que traía o càpui poderá paiticipai de todos os serviços 
públicos prestados pela Administração, desde que se mostre apto para tal atividade.

CAPÍTULO XI 
DAS PARCEIRA PIJBLICO - PRIVADAS
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(Là 1493/202$)

ações de prev-enção a desastres classificadas na Subfunção Defesa

V Obras em andamento;

T 

Município;

§ 1°. Para as demais despesas não elencadas no caput deste artigo, fica 
autorizada a execiirãn de 1 /I 2 íum. doze avosl da dotarão re<jnertiva.

! t ' J J I

Art. 106. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo 
estipulado no inciso III, do § 1°, do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, 
devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em 
todos os anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal.

Art. 108. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária c seus anexos, sejam aditivas 
supressivas ou modifícativas, consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse 
público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze)'

Art. 104. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 será entregue 
ao Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2025 e devolvida para sanção até 05 de 
dezembro do mesmo ano, conforme dispõe o inciso III, do § 1° do art. 124 da 
Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n® 31/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16
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Art. 107. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de ser feita ao 
Poder Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei orçamentária sejam 
encaminhados sem consolidação das emendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder 
Executivo adotará as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
acerca da matéria, inclusive quanto à promulgação da proposta orçamentária como Lei.

III - ináüuíeiiçãú dos óígãos é uiiidáucs ãdjiiiiiisüaíivas páiã propiciãi' o 
seu regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos;

IV - ações em andamento;

despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais do

VI - execução dos programas finalísticos e outras despesas correntes de 
caráter inadiável.

n
Civil;

Art. 105. Caso o Projeto da Lei orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro 
de 202-5, a programação dele constante poderá ser executada em 2026 para o 
atendimento de:

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20251219123910.pdf

assinado por: idU
ser 458

mailto:ia@gmail.com


ÍUei 1483/2025)

Gabine; do Prefeito

Petroiândia - PE, 0:

t

Petroiândia - PE. 0 2\de setembro de 2025.

dias úteis, consoante disposições do § 1° do art. 66 da Constituição Federal, que 
comunicará os motivos do veto ao Presidente da Câmara.

§ 1°. As emendas à Proposta Orçamentária ficam limitadas a 3% (três por cento) desta, 
ficando vedadas as emendas de redução das dotações de pessoal e contratos de duração 
continuada.

§ 2°. O veto às emendas mencionadas no caput restabelecerá a redação inicial do projeto 
dê lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, devendo ser 
sancionado da forma original.

Art. 109. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

SOARES 
,E GOVERNO

CêrtifiCO quê ã pfêSôiiiê L« 
avisos desta Prefeitura Municipal, 
Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROIÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA-PERNAMBUCO - CEP 56.460-000
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ietembro de 2025.

R Â o flmflnrlnc on ürr»»ofr> T ai Â mial orxc nrniafnc A
• 4 kk/ VI4 ÍV** KO 4 X_J V * «4* 4 44 VAX/kJ X/

modifiquem, somente poderão ser aprovadas caso atendam às disposições contidas na 
Lei do Plano Plurianual 2026/2029, referente ao exercício de 2026, no art. 127, § 3°, da 
Constituição Estadual.

FABIANC JAQUES MARQUES
PREFEITO\

foi pubiioâdâ nesta data, no quadro de 
conforme 7\rt. 54 da Lei Orgânica do

IGOR I^GUt 

SECRETARIO
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A n e X o I

Anexo de
Prioridades
Art. 165.§2“,daConstítuição Federal
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ANEXO I - PRIORIDADES

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

1. Constituem prioridades e metas do Poder Legislativo:

2. Administração municipal, assim entendidos os órgãos que integram o Poder Executivo e 
respectiva administração indireta, inclusive a fundacional, estabelece para 2026, as seguintes 
prioridades e metas;

• Propiciar o regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores em suas 
atividades legislativas e nscalizadoras;

• Mobilidade; melhorar a gestão e a estrutura viárias, com foco em soluções de médio e 
longo prazo, visando à implantação e recuperação de pavimentação, solução de pontos 
de alagamento, iluminação e sinalização;

• Fomentar a participação e o acompanhamento da comunidade nos atos do Poder 
Legislativo Municipal;

• Planejamento e ordenamento urbano: promover a reapropriação dos espaços públicos 
pela população, requalifícar o centro da cidade, estabelecer noves padrões urbanísticos 
e garantir conservação do patrimônio construído, realizar a manutenção e a urbanização 
das áreas críticas da cidade;

• ambiântp' ann-nlíor a oenopne Ii^ztac t>rAt\arar o tvítíí
XOVLV W**» * «fcW. kMVMU V W» WWM W .1X1 «WM |JMV>>VVUj V*

mudanças climáticas, com intervenções urbanísticas de prevenção e redução de danos, 
fortalecer a Defesa Civil;

• Habitação: ampliar a oferta habitacional, requalifícar os espaços urbanos, fortalecendo 
a urbanização e a regularização das áreas ZEIS (Zonas Especiais de Interesse Social), 
áreas de risco ou em condições insalubres;

PETROLBNDIB

• Educação: qualificar a rede dc educação infantil, por meio da ampliação c melhoria das 
unidades destinadas às crianças de zero a cinco anos, qualificar o ensino fundamental, 
qualificar a proposta pedagógica, por meio do Plano Municipal de Educaçèto, acelerar o 
ucbciiípciihu uuS cSíudáiiléS dá icuc iiiuiilCipál, piOiitúvci á cAucyeuCiá c á 
universalização do ensino público, fomentando a inovação e a

As prioridades c mCtas da Administração Publica do mUiuCipio para o cxcrcicio dc 2026 
estão fundamentadas abaixo:

Câmaia Municipal, bem como a* Desenvolvei os iecufsos humanos da 
qualificação profissional dos mesmos.
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píetbÒlbndib

Petrolândia, de julho de 2025.

• Desenvolvimento econômico: estimular e desenvolver o empreendedorismo, a inovação 
tecnológica e social, as economias criativas, solidária, compartilhada e colaborativa, 
promover a expansão de segmentos especializados da economia, viabilizar a integração 
econômica e a conectividade e fortalecer a cultura como cadeia produtiva;

Assistência Social: fortalecer a rede de assistência, com a manutenção e ampliação do 
serviço de atendimento e acolhida das pessoas em situação de vulnerabilidade social; 
intensificar a política sobre drogas;

Fabiano Jâ^ues Marquàj 
Prefeito de Petrolândia

• Direitos humanos: fortalecer as políticas para as mulheres, reforçar e ampliar programas 
iviuiicvikiic^iiku dvvtvpuiiuvu c cvMiLvulivMd vuiiauMi» paia oa inujiiqicò, iuíuiicvcí 

políticas públicas e programas direcionados à igualdade racial, ao idoso, pessoas com 
deficiência, crianças, adolescentes e jovens, por meio da expansão dos serviços 
oferecidos por diferentes órgãos da prefeitura e centros de referência em direitos 
humanos, estimular a ação proativa e integrada de valorização da sociodiversidade e 
pnncnlíHar »=> pvnanHir ínipi(stivac trí>ncx/í»r«{«ic a mitrac ár<»ao Ho onvprnn'

e tecnológica, criando condições propicias para que os cidadãos possam desenvolver 
suas capacidades de forma plena;

• Cultura: reestruturar, manter e dinamizar os equipamentos culturais municipais 
atendendo os requisitos legais de acessibilidade; promover a identidade e o 
pertencimento dos cidadãos pela Cidade; incentivar a ocupação dos espaços públicos 
por diferentes linguagens artísticas e culturais; viabilizar atividades de formação em 
arte, cultura, gestão, produção cultural e preservação do patrimônio material e imaterial.

• Esporte e lazer: incentivar as atividades esportivas nas escolas da rede municipal de 
ensino, garantir a qualidade dos equipamentos de lazer e esportes nos espaços públicos;

Saúde: melhorar a qualidade do atendimento e ampliar a rede de saúde, fortalecer a rede 
de saúde existente, por meio de melhorias na infraestrutura das unidades de atendimento 
e da capacitação dos profissionais, incrementar as ações preventivas de combate à 
piúiifcíãçãú uc doenças causadas pcio Acues Aegypíi, píOíiiúver ações oe comoate e 
controle de zoonoses e melhorar a rede de atendimento;
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Art.165,§2°,daConstituição Federal

A n e x o II

Anexo de 
Metas Fiscais
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T«bell a - AviB»tÍ0 do Cumptttnetilo da» WeU» Fitcal» dn Exerdelo Antertot

psrmLBHmR

AMP-gpmotWal^o ZjLRF, AíH* B y.lncoo H

ESPECIFICAÇÃO •A PIB* %ftCL %nB* %RCL

MUNICiPIO DE PETROLANDIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇAO 00 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERClQO ANTERIOR 

2026

[dalxHO

Melas Previstas 
em 2024 

(a)

Metas Realizadas 
em 2024 

(b)

Valor Efetivo (raafaado) de H6 Estadual am 2024 
Reeelta Corrente Liquida Muniopal em 2024

VALOR-RS roBiaras 
__________________256.468.600 

iaiJ4a

Receia Toai (EXCETO FONTES RPPS)
Receias Primárias (EXCETO FONTES RPPS) d)
DoepBSa Total (EXCETO FONTES RPPS)_________________
Despesas Piimari'as'(EXCEtOFW^SRPP_(JQ____________
Reeéíe Total (COM FONTES RPPS)
Receias Primárias (C^ FONTES RPPS) (III)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPP (IV)
Resulado Primário (SEM RPPS)-Adma da [Jnha(V) e (1 -11)
Resutado Primaria (COM RPPS) - Adma da Llnha(\fl) = flll ■ IV)
Divida Pública Consolidada (DC)_________________________
DÍvida Cortsoli^da Liquida (DCL)
Resubado Nomirul (SEM RPPS)-Abalvo da Unha___________
Notas;
1 - O Valor do PIS do estado de Pernambuco de 2024 foi informado pela Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco-CONDEPE-FIDEM.atravis da home- 
page www.condepefrdem.pe.govhr.
2- Valores retirados do Anexo 6 • Demonstrativo do Resultados Primários e Nominal s Anexo 3 - Receita Corrente Liquida, RREO do 6* bimestre da Prestação de Contas Anual 
2024, [fisparrivel do Portal da Traneparêncla do Município.
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Neta' IderSiflca o» vsleraa a praçoa ceratante». «ja equMlan m valorea mcoiia aMoaUn 4t vanatfe do podar ««ilflBvo da moeda, eu a«48, opuroaiMo at bmkbb m irnta0e ow data^Bo apdeseaa no alede 
tf 0 e«vianiA. iraaaM» nvilorea daa meiM anuM pa^a vateraa proDaadea na ana viarl v ae ana da r etarènela da lOO, p*a oa 70a axs(«Ãtoa wpamcAAilM aitortona ea ans da lafvl^ela da 100. pa*8 e
oxvelcM dnaneolro a «m ía rWtfo a 4.DO a para oa Me aarcdtiot teguHea UnaneaTo a «m aa reteo a LOO a pva et ScM atortliio» aosulrtos
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Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Liquido

PCTROLÂNDIfl

município de petrolândia

2024 % 2023 % 2022

REGIME FINANCEIRO
2024 % 2023 % 2022 %

0

2023 2022

0 0

Evolução do Pairíinônio Liquido

n n ■Pt Prefeltutu

2024 2022

.'A

100.000 
90.000 SO.OOO 
70.000 60.000 
60.000 
40.000 30.000 
20.000 
10.000 0

LEI DE DIRETRIZES ORÇ/VWIENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2028

■Pt Regime Financeiro 

■Pt Regime Previdenciàno

2023 
Exercido

1 
s

REGIME PREVIDENCIARIO
2024

0 
0 

93.295 
93.295

£
0_
'o
0

0

0 
0 

100 
100

0^ 
0 
ò 
0

0 
0 

76.933 
76.933

0 
0 
0.
0

£ 
0

0 
0 

100 
100

£ 
0
£ 
0

0 
0 

75,716 
75.716

£ 
0

£ 
£
£ 
0

0 
0 

100 
100

£
£
£ 
0

R$ milhares
I %

AMF - Demonstralivo 4 (LRF. Art 4* § 2*. inoso IH)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Patrimônio / Capital
Reservas
Resultado Acumulado______________
TOTAL

% 
0 
0 

100 
100

% 
0 
0

100 
100

% 
0 
0 
0 
0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Patrimônio___________________
Reservas  __
Lucros ou Prejuízos Acumulados
TOTAL

_________PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Pafalmônio__________________
Reservas____________________
Lucros ou Prejuízos Acumulados 
TOTAL

I 
•s-;-
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w

Jfe

PE-raÒLâNDtn

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, Art. 4° § 2°, inciso 111)

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EXECUTADAS

SALDO FINANCEIRO (g)a{(la^ld)+(||th) (h)-((lb^le)+(llli) (iHIc-llfl

2024 
(a)

2023 
(e)

Nota Explicativa:
1 - Despesas previstas no art. 44 da LRF: É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 
direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes 
de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

A* zuzo

2022 
W

VALOR (III)________________________________________________ J___________J
Fonte: Anexo 11 do RREO - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos dos exercidos de 
2022, 2023 e 2024.

2024 
(d)

2023 
(b)

Tahai'» 1% —. a aaIiaaaãa (Jq® FvScufwOs Obtsdos cc*T> 3 ds Atsvcs

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis____________________
Alienação de Bens Imóveis____________________
Alienação de Bens Intangíveis
Rendimentos de Aplicações Financeiras

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (il)
DESPESAS DE CAPITAL  _____

Investimentos  
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral de Previdência Sodal
Regime Próprio de Previdência dos Servidores’

RS milhares
2022

(c>
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Taliéia 5-Avéüitió J. ü A.U«r.«! uQ fUgime Piópiiü de Previdíncia Jot SQ.-.iJúicâ Fgii.Se. ú ii.^ii.w»

MUNICino DE petrolAndia

R$ milhares

2022 2022 202*

DESPESAS PREV1OENCJÃR1AS-RPPS (FUNDO EM CAPITAIJZAÇ&O) 2022 2023 2024

■1 HRESIA.TADO PREVIKNCIARIO • FUNDO EM CAPITAUZAÇAO (VI)»(IV - V)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2022 2023 2024

VALOR

2022 2023 2024

2022 2023 2024

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAHTALIZAÇAO) 2022 2023 2024

tin

Caixa e Equivalantaa de Catxa 
Investimentos e Apfioâçoes 
Outro Bense Krettos

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAUAçAO da SITUAÇAO financeira E ATUARIAL DO REQIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2026

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VÃLÓR

APORTES DE (^CURSOS PARA O FUNDO EM CAPITAUZAÇAO DO RPPS

Pleno de AmorteaçãO' Contribuição Pa&onal Suplementar
Pleno de A/nortZaçào * Aporte Periódico de Valores PredeFinidoe
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Rnenoalro

____________________________________ (PLANO PREVIDENCIÃRIO)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITAUZAÇAo)

Benatíctos___________________________________________
_____ Aposentadorias___________________________________

Pensões por Morte
Outras Despesas Previdenqàrias_______________________

_____ Compensação Previdenciària entre Reflrmes____________
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAMTAUZAQAO (V)

AMF “ Demonsfrativo 5 (LRF, art,4^, Inciso IV, alínea "e*>
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REC^ME PRÓPRIO DE PREVIDBtClA DOS SERVIDORES > RPPS

RECEITAS CORRENTES (h_______________________________________
Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo 
tnatívq______________________________________________________
Penalorãsta

Receita da Contribi^ções Patronais
_ _ ABvo___ ___________________________________________________
_____ InariVQ_____________________________________________________  

PensionleU
RtABftfrw PjNtrimnniRl_______________________________________________

Receitas Imobiliárias____________________________________________
Recattas de Valores MobiUárioa
Outras Reoeitae.Pefríwúais_____________________________________

Serviços   .  .  _____
Outras Reoetas Correntes

Compensação Pinar>oorra entre os Regimes
_____Aportes Perlòdicoe bara Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (11)

Demais Reoeitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienaçã^ de Bens, Direitos e Afivos_______________________________
___ AmortBacSo de Empréstimos____________________________________

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇAO (IV) « (I *111 - ü)

f^RÓiAHOtr»
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5 - Av—i.çiú Jã Suüaçjü rij-ianceira e Atü^iit! dw PíiÍríIü ja ricViMêricU da» Séí-.ÍJoíü í dãt P»í:íc»í « !n.:i-.... Mlüijrtj

MUMClno DE petrolAndia

3023 20»2032

DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 20232022 2024

HRESULTADO PREVIDENCIÃRIO • FUNDO EM REPARTIÇÃO (»)» (IX-X)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARDÇÂO DO RPPS 2022 2023 2024

2022 2023 2034

2022 2023 2024

2022 2023 2024

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)« (XII - XV)
;ontini

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVAUAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REQIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

______________________________________ (PLANO FINANCEIRO) 
RECEITAS PRS\OOENCIÃRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

BENS E OIRETFOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa a Equivalentes de Caixa

Inveetlrnentos e Aplicações

Outrm Bens e Direitos

Recur&os para Cobertura de Insuficiência Finarweira 
Recursos Para Formação de Reserva 

Benefícios
Aposentadorias
Pensões por Morta

_Oytras Despesas Previdenoá^ias____________________
Compensação Finarwera entre Regimes
Demais Despesas Prevídenctárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

ADMINISTRAÇÃO DO REOIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES • RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Recoitae Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS * (Xll)

DESPESAS DA ADMIM5THAÇÃO • RPPS

Depesas Correntes (Xlll)

Pessoal e Encargos Sociais
Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (XlV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) «{Xfll + XIV)

REÇ ÊJTAS ÇOl^NTES.CyilJ_______________________________
Receite de Contr^tàçées dos Segurados____________ _______

Ativo
_____ Inativo_______________________________________________ _

Pensionista   ________________________
Receita de ConVibul^ee Patronais

____ Attyo__________________________________________________
Inativo________________________________________________
Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imotilt^ias,______________________________________
Receitas de Valores MobSàrios
Outras Receitas Patrimoniais

_R_eeaita do Se_rvi5O8________________________________________
Outras Receitas Correntes  ___________________

Compensação hinanccira erttre oS Hagimes
Demais Recortas Correntes_________________________________

RECEITAS DE CAPITAL íVllh________________________________
Alienação de Ber^s, Direitos e Abvos

_  i^ortUa çà o_de_Em£rêBÜrnçs________________ . ______ 
Outras Receitas de Capital_______________________________ _

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO REPARTIÇÃO (IX) »(VII T VIII)
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Tafcato 8 - Avaüayiú iii é AiüjiU! Jô Reãiii-.e Pióp.-lw ".-e.idó.icia Jo» S-i .iJ..;.;» v Jà» «. !r.«.!'.üi Wiijia.es

MUNlClnO DE PETROLANDIA

20242022 2023

2022 2023 20M

2022 20242023

3 3EUSULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) > (XVB • XVIII)

Evotuçflo de Receitas e Despesas no Ptano Previdencfario EvohiçAo de Receitas e fiespases ne Plano nnancelre

20242022 20242022

Nota: Não existeni valores para RPPS em razão do Município estar vinciãado ao Regime Geral de Previdência Social, administrado pelo INSS.

LEI DÊ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA STUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 00 REQIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SRV1DORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2028

1 
1 
1 
0 
0

2023 
Exercido

1
1
1 
0
0

s 
£

S

DRac0lt&« 
PrevtdencMnu

PDescesas 
PrevidenciertU

2033 
Exercício

BRsúoias
PievIdortMrlit

■DeapcMS
Pievitenclârias

£

S

F^ckdNOlfl

DESPESAS PREVIOENCIÁRIAS {BENEFÍCIOS MANTIDOS PB.0 TESOURO)

Aposentadorias

Pensões

BENS E DIRBTOS DO RPPS » AMUINISTRAÇAO PO RPPS

Caixa e Equr/alentee de Caixa

Investimentos e Aplicações

OuOoa Bens e Direitos

BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PHEVIOENMÁHIAS (BBiEPiclOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Oemats Receitas Previdendárlas
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

Outras Despesas Previdendárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) ()MII)
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Tabela 6.2 > Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2026
RS milhares

EXERdCIO

linual(Cl

MUNICiPIO DE PETROLÃNOIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAUAÇAO OA situação HNAN(£IRA E atuarial do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SER^flDORES E DAS PENSÕES E 
INATIVOS MILITARES

Saldo Financeiro 

do Exercício 
(d) ° (d Exercido Anterior) * (c)

Receitas 

Previdendárias 
(a)

Despesas 

Previdendárias 
(bj

pet^olAndia

2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051

2053
2054
2055

AMF - DemonetraCvo S (LRF, ar1.4°, §2", inciso IV. alinoo 'a") 
mOJEÇÃO ATUAISAL do RE(»ME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÃRIO) 
Resultado 

Previdendário 
(c) = (a-b)
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Tabela 6.2 ■ Projeção Atuarial do Reflime Próprio de Previdência dos Servidores

ANEXO DE METAS FISC/MS

2026

EXERCÍCIO

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E 
INATIVOS MlUTARES

município de PETROUÃNDIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Resultado 
Prevldendário 

(c)°{a-W

Receitas 
PrevidenclÃrias 

(a)

Despesas 
Previdenctãrias 

W

FirMiAHOn

(continuacãoí
Saldo Financeiro 

do Exercício
(d) = (d Exerdwo Anterior) * (c)

2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066 
2087 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
2077 
2076 
2079 
2080 
2081 
2082
2033

2084
2085
2086
2087
2088

2089
2090

_______ 2091________________________________________________________________ _______________________  
2092

2093
2094
"iAflP 
X V O V __________________________________________________________________________________________ __________________________________________”

_______ 2096_____________________________________________________________ 2._____________________  
2097

_______ 2Ò98________________________________________________________________ ■_ _____________________  

Nota: Não exietem valores para RPPS em razão do Munidpio estar vinculado ao Regime Gwal de Previdência Social, 
pelo INSS.
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Tibefa 7 ^ Estfrw atJva e Compenssyào da Renúncia de Recate

R$ milhares
RENÚNCIA OE RECEFA PREVISTA

;v <TWBlfTO compensaçAoMOOAUDADE
2027 2028

municIpio de petrolAndia

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

estimativa E COMPENSAÇAO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026

waêuiMMa

TOTAL __________ _________ ________ J _________ L.________
Neta:
Mo aâo estmados vaioroe, para renúncia de receita, relativos a eventual concessão de benefldo n&cal, a serem concedidas 
rws termos do art. 14 da Lei de ResponsablMade Fbcal e nos lermos do texto legal do Projeto de L^ de Oimtrjzes 
Orçamentànas para 2026, devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-flnanoeiro per oeaei9o da concessAo do 
benafício, duranta o averelcio respectivo.

AMP» Oem&wOaBYO 1 (LRP, Art 4» 6 InWo 
6ETORE6/ I 

PROGRAMAS/ 
BEN^aARIOP
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L D
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Tabela 8 - Margem tie Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

PETnOtãNDlfl

17.800

2.135

Notas Explicativas:

município de PETROLÂNDIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2026

1 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o Município em 
2025, decorrem do aumento do salário mínimo nacional, estimado em R$ 1.502 conforme previsto no 
PLDO 2026 da União.
2 - Foi considerado, para 2025, aumento de receita de até 3,77 %, resultante da taxa de inflação de 3,10% 
multiplicado pelo fator de sensibilidade dos parâmetros macroeconômicos de 0,62%, resultando em 1,92%, 
s a taxa dc crescimento do PIB ds 2,50% multiplicado pelo fator de sensibilidade dos parâmetros 
macroeconômicos de 0,66%, resultou em 1,85%.

Aumento Permanente da Receita_______________
(■) Transferências Constitucionais_______________
(-) Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
Redução Permanente de Despesa (II)___________
Margem Bruta (III) = (l-t-ll)
Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)____________

Novas DOCe___________________________
Novas DOCe geradas por PPP_____________

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-IV)

__________________ R$ milhares
Valor Previsto para 2026

8.728
9.072

9.072
6.937
6.937

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, Art. 4° § 2’, Inaso V)

EVENTOS
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PÍCTBOI.ãHI»n

município de PETROLÃNDIA

I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas do Município

TOTAL DAS RECEITAS
R$ milhares

ESPEaPICAÇAO

1.143

4.149 2.734 13.000

167.»e3 218.982 214.200

Notas Explicativas:

1 - Os valores arrecadados nos exercícios de 2023 e 2024, compõe a série histórica de arrecadação utilizada nas proji 
receitas para os anos seguintes.

Realizado 
2023

Realizado 
2024

Reestimado 
2025

158.814
8.551

565
3.924

215
3.847
2.370
2.370

1.435 
a
I .“itJ

6Õ
1.163 

175.348 
51.478

___
■ ”923 

.33.059
■“5Õ.960

191.248
10.729

366
5.135

240
4.988
2.384
2.384

36.586 
1.726' 

135
____ 35_
(17.030) 
17.434 

139
27.734 
25.000

201.200
11.164 

___ 381 
5.343 

250 
5.190 
3.118 
3.118

38.068 
2.296

Í4Õ 
36 

(18.970) 
11.301

145 
13.000

3.118
4
1 ,OUU

1.182
1.220 

182.436 
59.300

____ U
992 

34.39.0 
54.830

32.703 
2.202 

111
_____ 5_
(15.227) 
17.074

25
9.149 

"6.000

RECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU_____________________________________________
ISQN
Receita da Dívida AMva_______________________________
Demais Receitas

Rècèiiãs dé Còhinbuiçõès
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
Demais Receitas

Receita Patrimonial
________________________

Outras Receitas Patrimoniais
Receita de Serviços___________________________________
Transferências Correntes______________________________

'■ Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ITR___________________________________
Cota-Parte do FEP
Transf. de Reniirsns rin .51 IR- FMR
FTÍNDÈB

I . t*vw 

3 
946 

146.779 
44.142 

____ « 
856 

2(1135 
43.736

Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IFA/A _______________
Cota-Parte do IPI
Cota-Parte do CIDE

(-) Deduções para Formação do FUNDEB
Outras Transferêndas Correntes

Outras Receitas Correntes
'RÉCÉÍTÁ De CAPITAL (II) ~

Operações de Créditos
Alienação de Bens_____________________________
Amortização de Empréstimos
Transferências de Capital______
Ouiras Receitas de Capitai

RECEITAS INTRArORÇÃ'MENfÂRIAS CÒ^RRENfÊOlÕ’ 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS DE CAPITAL (IV) 
RECEITA TOTAL (V) = (klkllHIV)
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PETROLãNDin

MUNICÍPIO DE PETROLANCHA

ESPECIFICAÇÃO

15.000 15.500 20.000

234.000 267.100 272.100

Notas Explicativas;
3 - Os parâmetros utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de Inflação do índice de Preços ao 
Consumidor (iPCA), na taxa de crescimento do PIB e nas ações econõmico-financeiras e administrativas, que serão tomadas por 
este municfpio, para obter uma melhoria na fiscalização e obtenção de recursos financeiros para os exercidos futuros. Assim, as 
projeções para 2025, 2026, 2027 e 2028 considerando-se a taxa de Inflação do IPCA prevista respectivamente em 4,90%. 3.50%, 
3,10% e 3,u0%, bem como as previsões da taxa de crescimento do PIB para 2025, 2026, 2027 e 2026 com os respectivos 
percentuais de 2,30%, 2,50%, 2.60% e 2,60%, demonstram um cenário retomada da economia para o ano de 2024 e um tímido 
crescimento econômica para os anos de 2026, 2027 e 2028.

ReSSãità-Sò ãiiiuia, 6 õfciíú oubrê ca» leuéita» uêuviVélitê uca IcaXa léai uú rio, que âfetà uiiétàiíiãiltè tiú úííúuúuúÇúo uij» tiibutua, 

isto é, a arrecadação municipal também deve sofrer leve alta em função da expectativa de crescimento do PIB. A tabela abaixo 
demonstra os efeitos das variações desses parâmetros nas receitas.

2026 
219.000 

11.543 
"394■

5.525 
258

5.367 
3.224 
3.224

3.434
2.132
1.302

PREVISÃO • RS mifliares 
2027

241.600
11.917

407
5.704

267
5.540

_________ ^8_ _____
3.328

Receitas 
0,59% 
0,55%

212.934 
68.514 

48 
1.093 

37.889 
62.525 
41.932 
2.529

1S5 
40 

(21.996) 
20.206

159 
20.000

3.224 
2.002 
1.222 
1.261 

199.598 
64.316

45 
1.025 

35.566 
58.694 
39.363 

2,374
145
36 

(20.648) 
18.677

150 
15.000

3.326 
2.067 
1.262 
1.302 

206.224' 
66.399

____47_ 
1.059 

_36.7_20 
607595
40.638

2.451
150
39 

(21.317) 
19.443

154 
15.500

___________________________ Sensibitidgde da Receita nes Parâmetros Macroeconômicos 
_______________Parâmetro Macroeconômico 

PIB
_________________________IPCA__________  
Fonte: An«xo de Riscos Fiscsis do PLDO 2023 ds União.

2028
252.100 

12.297 
419 

5.865 
275 

5.717 
3.434 
3.434

RECEITAS CORRENTES (|)
Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
“ÍPTÜ
__ ISQN_____________________________________________  

Receita da Divida AMva_____________________ _______
Demais Receitas

Receitas de Contribuições
__Coniribuição par^o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Demais Receitas
Receita Patrimonial___________________________________

Aplicações Financeiras
__ Outras Receitas Patrimoniais__________________________  
Receita de Serviços___________________________________
Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM__________________________________
Cota-Parte do ITR___________________________________
Cota-Parte do FEP 
Transf. de Recursos do SUS- FMS_____________________
FUNDES

_ Cota-Parte do ICMS________________________________  
Çpta-Parte do.lPVA_______________________________
Cotã-PartB do IPI 
Cota-Parte do CIDE_________________________________

{-) Deduções para Formação do FUNDEB
Outras Transferêndas Correntes

■^CEITÃDÈ CAPITAL (II)
Operações de Créditos_______________________________
Alienação de Bens_________________ ________________
Amortização de Empréstimos
Transferências de Capital___________________________
outras Receitas de Capitai

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS CORRENTES (III) 
RECEITAS INTRA-dRÇÃMÉNTÂRIÀS DÉ CAPITAL (IV) 
RECEITA TOTAL (V) ° (l*IH-ltl*IV)

A variação de 1 ponto percentual na taxa de crescimento do PIB altera em 0,59% as receitas. Já o efeito da variação de 1 ponto 
percentual na inflação tem impacto de 0,55% nas receitas. Deste modo, os parâmetros econômicos aplicados na esfimativa das 
receitas nos anos de 2025. 2026, 2027, e 2028 foram respeefivamente 2,70%. 1,03%, 1,71% e 1,65% para o IPCA e 1,36%, 
1,48%, 1,53% e 1,53% para o PIB. Assim, o crescimento nominal previsto das receitas nos anos de 2024, 2025, 2026, e 2027 foi 
superavitário em 4,05%, 3,40%, 3,24% e 3,18% respeefivamente. A

Desta forma, consideram-se no campo VARIAÇÃO % estas três variáveis (% IPCA, % PIB e intensificação na fiscalização trib' tá iaô 
para seus respectivos exercícios. i
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MUNICÍPIO DE PETROLÃNDIA

l.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita

As tabelas a seguir resumem as principais variações sobre as receitas estimadas na eiabnração da LDO de 2025.

Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Mehoria

VARIAÇÃO %

Imposto sobre Propriedade Territorial Predial e Urbana-IPTU

VARIAÇÃO %

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISQN

VARIAÇÃO %

4 - Estimativa referente aos valores das transferêndas de receitas intra-orçamentárias relativos à operação entre órgãos, fundos e 
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, foi estabelecido conforme exigência do Manual de 
Demonstrativos Fiscais 14* edição, aprovado pela Portaria STN n° 699 de 07 de julho de 2023.

0 primeiro modelo foi uWizado nas projeções de arrecadações que são praticamente constantes ao longo dos meses, cujo a série 
tempord baseia-se na média de arrecadação do ano anterior, refletindo o comportamento da receita para os anos seguintes.

Já 0 segundo modelo, foi utilizado nas receitas das guais a arrecadação não se distribui de forma uniforme ao longo do exercício. O 
modela sazonal estima a receita aplicando os índices econômicos de forma mensal, evitando possíveis distorções causadas pela 
sazonaltdade ou algum efeito da legislação, logo, o modelo leva em consideração a arrecadação mensal na projeção.

Nas estimativas desta LDO foram utilizados os modelos sugeridos pelo Manual de Demonstrativos Fiscais 14* edição, aprovado 
pela Portaria STN n° 699 de 07 de julho de 2023. Basicamente dois modelos de projeções foram selecionados: Modelo Média ft-1) 
e Modelo Sazonal.

Receitas como o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), 
são exemplos de receitas com séries históricas sazonais, influenciadas princípalmente por suas legislações especificas que 
definem calendários de pagamentos em determinado periodo do ano.

VALOR NOMINAL - RS milhares 
565 

____________ 368____________ 
381 
394 

_________  407  
419

VALOR NOMINAL - RS milhares 
3.924 

___________ 5.135  
__________ ' S.343 _______  

5.525 
___________ 5.704  

5.885

VALOR NOMINAL - R$ milhares
_________ S.^1_________

10.729
_________11.164________
_________11.543________

11.917
12.297

25,47% 
4,05% 
3,40% 
3,24% 
3,18%

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028

-35,22%
”4'Ô5%

3,40%
3,24%
3,18%

6 - O aumento previsto para a Receita Tributária provém da aplicação de uma política de intensificação da fiscalização na 
arrecadação doe tributos de competência municipal.

30^86%_
3,D^%_ 
3,40%
3,24%
3,18%f

5 - As receitas orçamentárias para os exercidos de 2026, 2027 e 2028, foram estimadas considerando-se o histórico da 
arrecadação, projeções de indicadores econômicos, a legislação pertinente e especificidades de cada uma das receitas.
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município de PETROLANOIA
Receita da Divida Ativa

VARIAÇÃO %

Contribuição para o Custeio do Serviço de iluminação Pública

VARIAÇÃO %

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

VARIAÇÃO %

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural • ITR

VARIAÇÃO %

Fundo Especial do Petróleo - FEP

VARIAÇÃO %

Transferências de Recursos do SUS

VARIAÇÃO %

7-0 Município prevê um aumento na Arrecadação da Divida Ativa, no exercício de 2025 em diante, em torno de 5% sobre o saldo 
da Divida Ativa que o Município tem a receber em 2025, aplicando uma política de intensificação da arrecadação dos tributos de 
competência municipal.

11,63% 
4,05% 
3,40% 
3,24% 
3,18%

0,59%
30,79%
3,40%
3,24% 
3,18%'

Metas /Viuaie
2023
2024
2025
2026
2027
2028

VALOR NOMINAL - R$ milhares
20.135

____________ 33.059___________
34.399

____________ 35.568___________
____________ 36.720___________

37.889

VALOR NOMINAL - Ri^ mtlhãres
____________ 215 ___________

240
____________ 250____________
____________ 2^___________

267 
275

VALOR NOMINAL • R$ milhares
___________ 2.370___________
___________ 2.384___________
___________ 3.118___________

3.224
___________ 3,328___________

3.434

VALOR NOMINAL - Rt milhares
42
42
44

____________ 45____________
47
48

VALOR NOMINAL - R$ milhares 
856 

____________923 ......................  
992..........

___________ 1.026__________  
i;õ59
1.093

64,19% 
4,05% 
3,40% 
3,24% 
3,18%

0,00%
4,05%
3,40%
3,24%
3,18%

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028

Metas Anuais
2023
2024
2025 
2026
2027
2028

Metas Anuais 
__ 2023 __  

2024 
2025 

 ^2^026 
2027 ' 
2028

VALOR NOMINAL • R$ milhares
__________ 44.142__________

51.478
_______  59.300  

'_" 64,316________ 22
66.399
68.514

Metas Anuais 
2023

____2024_____  
2025 
2026 
2027 
2028

15,62%
15,19%
8'46%’
3,24%
3,18%

7;83%
7,48%
3,40%
3,24%
3,18%
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PETOOLÔHOIO

município de petrolAndia

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

VARIAÇÃO %

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços - ICMS

VARIAÇÃO %

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

VARIAÇÃO %

Imposto de Produtos Industrializado - IPI

VARIAÇÃO %

Contribuições de Intervenção no Domínio Econ&nico - CIDE

VARIAÇÃO %

Outras Receitas Correntes

VARIAÇÃO %

VALOR NOMINAL - Rt milhares 
43.736 

__________ 50.960___________  
54.830 

___________ 58.694__________  
___________ 60:595__________  

62.525

VALOR NOMINAL - R$ milhares 
32.703 

___________ 36.586___________
____ J 38.'Õ68____________  

39363 
___________40,638__________  

41.932

VALOR NOMINAL - R$ milhares 
2.202 
1.726 

___________ 2.296___________  
2.374 
2.451 
2.529

VALOR NOMINAL - RS milhares 
____________ 25____________  
____________ 139___________  

145 
150 
154" 
159

-21,62% 
33.02% 
”3,40% 

3,24% 
3,18%

16,52% 
7,59% 
7,05% 
3,24% 
3,18%

21,62% 
4,05% 
3,40% 
3,24% 
3,18%

600,0% 
4,05% 
3,40% 
3,24% 
3,18%

456,0% 
4,05% 
3,40% 

■3,24%
3,18%

11,87% 
4,05% 
3,40% 
3,24% 
3~,18%

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028

VALOR NOMINAL - RS milhares
__________ rii__________

135
____ 140___________

145
150
155

VALOR NOMINAL - RS milhares 
_____________ 5_____________  

35 
____________ 36____________  
____________ 38____________  

39 
40

Metas Anuais
2023

___ 2024
2025
2026  

 '2027
' 2028

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028

Metas Anuais
 2023_

2024
2025
2026
2027
2028

Metas Anuais
2023
2024 ■
2025 __
2026
2027
2028

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028
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MUNICino DE PETROLÂNDIA
Receitas de Capital

VARIAÇÃO %

8,1, Composição das receitas totais - 2026

B ftecdta Patrlmonldl

G3 Transferências Correntes

■ Ou Iras Receitas Correntes

DE CAPITALo,oox

■ OutTM Recdtas de Capitel

8.2 Participação do FPM e Transferências do SUS nas Transferencias Correntes - 2026

■ Transferências Correntes
Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ITR
Cota-Parte do FEP
Transf. de Recursos do SUS - FMS
FUNDEB
Cota-Parte do ICMSa

U,63> Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPIlil
0,01% Cota-Parte do CIDE

0,26%

d»

a Operações de Créditos

■ Alienação de Bens

■ AmorUtação de Empréstimos

rs Transferénciasde Capital

Notas Explicativas:
8 - As receitas de Capital tem como base as transferências de recursos de convênios. As projeções para os exercícios de 2026, 
2027 e 2028 são fundamentadas em estimativas de transferêndas voluntárias por meio de convênios e contratos de repasse 
vindos da União e do Estado.

■ Receita de Irrrpostos, Taras e 
ContrSxilçSes de Meiborta

■ Receitas de ContdbuiçSes

0,01%^ 
0,59X_/

k-

VALOR NOMINAL - R$ milhares 
___________ 9.149___________  

27,734 
13.000 
15.000

___________ 15,500__________  
20.000

203,1% 
•53,13% 
15,38% 
3,33% 

29,03%

Metas Anuais
2023
2024
2025
2026
2027
2028

\ ,_1.48%

91,67W

RECEITAS CORRENTES

te"'
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MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do Município

TOTAL DAS DESPESAS

RS milhares

4.0881.938604

214.200175.697 207.616

272.100257.100234.000

A

Notas Explicativas:

1 - Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do índice de 
Preços ao Consumidor (IPCA) de 3,50, 3,10% e 3,00% para os respectivos exercícios de 2026, 2027 e 2028.

2 - Estimativa referente eos valores das despesas de transferências inlra-orçamentárias relativos à operação entre 
órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, seguiram, conforme Manual de 
Demonstrativos Fiscais 14* edição, aprovado pela Portaria STN n“ 699 de 07 de julho de 2023.

83.094
20.569
19.965

4.493
2.521

Realizada 
2023 

155,128 
72.034

2026
199.240
96.907

4.158
98.175 
32.570 
28.339

4.231
2.190

PREVISÃO - RS milhares 
2027 

218.291 
102.496 

___ _4.578 __  
11Í.2Í8’ 
36.393 
32.031

Realizada 
2024 

____ 173.^82 
74.384 

1.068 
97.830 
34.334 
32.396

4.362
2.416

Reestimado 
2025 

186.596 
89.970 

3.694" 
92.932 
27.6Ô4’ 
23.516

2028 
224.094
'ÍÕ8.381

1.156
114.557
45.485
40.991

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE 
DESPESA

DESPESAS CORRENTES (I)
Pessoal e Encargos Sociais_______________
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

Í)ESPÉSAS”DÈ capital (II) ’
Investimentos _________________________
Inversões Fin a n ce i r as  
Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III) _________________
R.ÉSÈRVA no RPP.Ç (1\A
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES (V)
DESPESAS INTRÁ-ÓRÇÃMENTARIAS DÉ CÀPlfAL(VI)
DESPESA TOTAL (VII) - (MI-HII-HV^V)

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE 
DESPESA

DESPESAS CORRENTÉS (I)
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida________________________
Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL (II)
Investimentos __
Inversões Financeiras
Amortização da Divida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA ÔÜ)' ______
RESERVA DO RPPS (ÍV)
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES (V)
DESPESAS INTRÀ-ÓRÇAMENTARIAS D~É CÀPITAL(VI)
DESPESA TQT^ (VII) = (H-IH-HI+IV+V-r-VI)

3 - A reserva do RPPS corresponde ao superávit gerado pela diferença entre Receitas Previstas (induindo as receitas 
intra-orçamentárias recebidas pelo RPPS) e Despesas Previdenciárias fixadas na Lei Orçamentária AnMl, que será 
utilizado para pagamentos previdenciários futuros. l \
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MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA

H.a - Metodologia de Memória de Cálculo para as despesas do Município

Pessoal e Encargos Sociais

VARIAÇÃO %VALOR NOMINAL - RS milharesMetas Anuais

Juros e Encargos da Dívida

VARIAÇÃO %VALOR NOMINAL * RS milharesMetas Anuais

Reserva de Contigêncla

VARIAÇÃO %VALOR NOMINAL - R$ milharesMetas Anuais

Notas Explicativas:
1- Os valores fixados para a Reserva de Contingência serão de, no mínimo, 1,0% da Receita Corrente e destina-se ao 
reforço de dotações a serem utilizadas para pagamento de despesas emergênciais, calamidades e outras 
contingências.

Notas Explicativas:
1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da divida segue a política do Banco Central do Brasil (Boletim 
Focus de 30 de maio de 2025), que projetou a taxa SELIC para os exercidos de 2026, 2027 e 2028 em 12,56%, 10,09 
% e 8,27%, respectivamente.

Notas Explicativas:
1 • Na projeção para despesas de pessoal considerou-se o aumento do salário minlrno nacional em relação a 2025 RS 
1.618, estimado par» onofi çrn rs i .çsn onnforme previsto no RLDO da União
2 - As despesas intra-orçamentárias compões os valores projetados da Despesa com Pessoal, relativo as operações 
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

2023
2024
2025
2026
2027
2028

^22
2024
2025
2026 
2027
2028

2023 
2024 
2025 
2026' 
2027 
2028

72.034 
74.384' 
89.970 
96.907 
102,496 
108.381

0 
0 
0 

2.190 
241_6_ 

'2:521

0
1.068
3.694
4.158
4.578
1.156

245,9% 
12,56% 
10,09% 
-74,74%

3,26% 
20,95% 
7,71% 
5,77% 
5,74%

10,32%
'4,35%
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município OE PETWOLAfJDIA

llla - Memória de Cálculo daa Metas Anuais para os Resultados Primário e Nominal do Município

R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 202S 2028 2027 2028

..

llla - Memória úe Cálculo das Metas Anuais para os Kesuitaaos Hrimario e Nommai ao Município

2025

Í
MSULTADO NOMINAL ACIMA DA UNHA SEM O RPP5 I ■2.6421 .14.1561 .2.8121 2.6061 1.1001 6.7871

i.4;5i
i.ósõl

â^ROLOHDM

2.0671
4.5781

20671
4.S7a|

Juros, Encargos BVârtagõe&MDnBláriaB Alivps (Enceto RPPS)________
Ju ros, E ncargos o VàtiaçflaB Monolárías Passivos Ativos ( Expelo RRPS)

214.200
206.418
18Z902
69.970
92.932

2020
234.000
223.421
96.907
96.907
98.175

2027
257.100
243.160
213.714
102.496
111.218

_ ___________ ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS (SEM FONTES DO RPPSj____________
Receita Primária (Inclusive Inlraorçamantárla (IV) 
Receílaa Primáitas Correnlea_________________
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Receita de Serviços
Transferências Correntes___________________

_ Demais Receitas Primárias Correntes__________
Receitas Primárias de Capital__________________
Receitas Intraorçamentária 
Receita Não primária

Juros, Encargos eVáílações MOTetârias Ativos___
Juros, Encargos eVâriaçÓBS Monetárias Pas^vos Ativos

2023
167.963

2023
175.697
175.093
155,128
72.034
83.094
19.965

0
1.398

164,207
604

165.605
-3.782

167.963
161.623
157.674

6.551
2.37Ó

946
145.779t 175.348
___ 28

4.149
0.

6,140

1.140 
0

2024
218.982

2024
207.616
204.610
172.214
74.384
97.330

218.982 
192.557 
169.623 
_10.729

Í3ê4
1.163

192.557 
192.557 

10.729 
2.384 
1.163 

175,346
___ 199

2,734 
0 

26,425

32,396 
0 

7.560 
199.510 

3.006 
207.070 
-14.613

199
2.734 

0 
29,159

1.425.
1.066^

2026
214.200
212.264 
212.264 

1,1.1M
3.118
1.220 

18^2jt36
1.327

13.000 
0 

1.936

23516 
0 

3033 
211.286 

7.782 
213.319 

-1.064

1.9361
3.6941

1,936
3.694

202S
234.000

28,339 
0 

3.236 
224.000 

10.579 
227.236 

4.782

2827
257.100

257.100. 
_:»5,034' 
239.534 

11.917 
3.328 
1,302

32.031 
0 

__3.423 
248.000 

11.356 
251.423 

3.611

_1..41^ 
0 
0 

17,502

2028
272,100
266.450
222.936
108.381
114,557

269.967 
269.967 

12.297 
3.434 

0 
212.934 

1.461
_____ 0 

0 
2.132

40.991
0

3.706
260.4^

6.170
264.146

6.821

2.132:
TiSãl

2,132
1.156

175,697 
175.093 
155.126 
72,034 

* 83.094 
19.965 

_____ 0 
4 'Ano 
I 

164.207 
604

165.605 
-3.782

161.823 
161.823 

6.551
2.370

946 
145.779
__

4.149 
0 

6.140

207,616 
204.610 
172.214 
7.1364

■ 97.830 
32.396

_____ 0
7 ceA 

"199.510
3.005 

207,070 
-14.813

214.200 
212264 
199.264 
11.164 

'■ '3.118 
1.220 

n8Z436 
1.327 

13.000 
0 

14.936

231.998 
231.998 
11.543 
3.224 
1.261

199.598
1.372 

0 
0 
0

257.100
245.7^
2131714
102.496
111.218

32.031
_____ 0

A VAA

'246.000^
11.356

251,423
3.611

255.034
255.034

11.917
3.328
1.302

206,224
1.416

___ g
0

2.067

RSmitiafes
2928
272.100

___________________________ ESPEaFICACÃO________________ __
DESPESAS ( SEM FONTES DO RRPS)
Despesa Primaria - (Inclusive Intraorçamentária)

Despesas Primárias Correntes_______________________________________
Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Comentes

Despesas Primárias de Capital
Despesas intraorçamentárias
Restos a Pagar - Despesas Primárias Paaas____________________________
Despesas Primária - Pagas__________________________________________

Despesa Nâo Primária______________________________________________
DESPESA PRIMÁRIA PAGA (V)________________________________
RESULTADO PRIMARIO ACIMA DA UNHA SEM FONTES DO RPPS (VI) e (IV-V)

2.00;
41Í5Í

234.000
___ Mjl.998

231.9'96
____11.5«

'■'3I224
1,261________

1'99.5M '206.224
_______K372 

0 
0

17.002

234,000 
__23.422 

195.082 
___ 96,907 

98,175 
28.339 

0

' ^4.000 
10.579 

227,236 
4.762

272.100 
263.929 
'222,939 
108.361 
114,557 

40.991
0

1^, > 

260.440'
8.170 

264.146
6J21

272.100 
269.967 
'2491^ 

12.297 
3,434 

0 
'212.934 
_ 1-461

0 
0 

22,002

DESPESAS (COM FONTES DO RRPS)
Despesa Primária - (Inclusive Intraorçameritária)

Deepeeas Primárias Correntes
Pessoal e Encargos Sociais_____
Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital
Despesas Intraorçamentárias

Despesãs Primária - Pagas_______
Despesa Não Primária
DESPESA PRIMÁRIA PAGA (11)______________________________________
RESULTADO PRIMÃRiQ ACIMA DA UNHA COM FONTES DO RPPS (IB) = (Ml)

214.200
206.418
162.902
69.970
9Z932
23.516

_______ 0
•> «•a-i

21Í.286
1.762

213,319
-1.054

RECEITAS (COM FONTES DO RPPS)
Receita Primária (Inclusive Iritraorçamentâriad) 

_Recerta8 Primárias Coi^tes____________
ínipoaoê, 'taxas e 'Contribuições de Melhoria 
Contribuições
Receita de Serviços___________________
Transferências Correntes
Derriais Receitas Primárias Correntes_____

Receitas Primárias de Capital
Receitas Intraorçamentária
Reoella Não primária

2.0021 
ri.ISsT
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Tiõãi 67971■2.8121 lãiêr■2.M2I J14.1SÜRESULTADO WOWHAL AOHA DA UNHA COM O RW»S

mesmas, conforme demonãrade nas memórias de cálcuio das receitaB e

EVOLUÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO

u.ooa

5.000

Q
202820272025 2025“«782-s.ooo

9»'-lO.WJO

IS.DDO

EVOLUÇÃO DO RESULTADO NOMINAL

0

«2.000

M.oao
>6.000

-8.000

*10.000
"IZQQO

-1.054

15.239
______42

15.157
-10.604

36.145
B.336 

25809
.4.669

38.145
7.S31

30.314
■506

38.145 
13.005 
25.Í4O
-6.943

38.145 
6.112 

32.033
■996

38.145 
7.107 

31.038
■724

■I
•14.513

. .lo^l

Divida Consolidada (IV)
DeJugões da dMda CdusoI Idade (V)_________________ ___
Olvida CoriBoiiJada LÍoLilda (VI) ” (IV-V)__________________
RESULTADO NOMBML ABAIXO DA UNHA SEM O RPPS
í*. a1 realMs^despesas Intra-orçamentátias nâo devem compor o oálcito das Receitas e Despesas Primárias, conforme preconiza a 14- edição do Manual de Demorstrativos 

Fiscais-MDF.
2 - Os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das melas flecals e^beleddas para as 
despesas.
3 - O ResuRado Primário é cáloulado pela diferença entra as receitas primárias e despesas primárias e as depesas primárias seguindo a metodologta adma da linha, e exdulndo 
as receitas e despesas Intraorçamentáila , bem como as fontes de recursos do RPPS( Regime Prófxio de Prevldênda Sodal).

4-Ocálcuto da Mela de Resiátados Nominal obedeceu ao método abaixo da linha estabeledda pelo Governo Federal, por meio da Portaria n'699, de 07 de jdho de 2(^ e 
alleraçòes posteriores, aprovando a 14* edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, Esse cálculo consiste em avaliar a variação da Divida Consoidada Liquida (OCL) 
em um determinado período.
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município 06 penoLANHA

IV • Metodologia e Memória de Cálculo daa Metas Anuais para o Montante da Divida Pública

M0NTANT6 DA DtVBA
ftS milha r«

2*24 20272022 202S 2020 2028

Notas Erpícativas
1 * A linha de 'Deduzes' Registra oe aaldos da Disponibilidade de Cabra Bruta somada aos Haveree Finaiweiros. Líquidos doe Restos a Pagar Processados a 
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados .conforme o Manual Demonstrativos Fiscais da STN, 14* Edição.
2 ’ Para preericNmento do campo da Dívida Consdidada foram consideradas as projeções de amontzação conforme demonstrativo abaixo:

OfspoArPMdeOt ^9 caira em 0i de janeirü de 20SS
(•) Revisão de £Afn>da de Recursos at6 SI de obísrTibto de 2025
(^) Drspon/püjdade de Ceiis Bfula
(•) Restos a psgera serem pe^ em 2025
h) Realosspa^ra serem oencefaddsporprescrf^em202$
6J Despesas orçememánes e serem pagas em 2025
fr/ OtafNtnlbltUatle rie Cabra UtttMa em 292d

i»*mckAM0i»

36,145 
0 

36.145 
13.005 
13,005 
19.909 
5.680 
1J24 

0
2g.44<l

36,145 
0 

36.145 
6.336 
6,336 

15.853 
6.246 
1.269 

0
29409

15,330 
0 

15.239 
42 
43 

11,340 
9.748 
1,550 

0
1S.197

2024
9.520

26.625
0

36.445

2KS -
9.520

26.625
0

S395

36445 
0 

36.145 
7.631 
7.631 

16.451 
6.673 
1.746 

____ 0 
31U14

36.145 
0 

36.145 
7.107 
7.107 

17.037 
7.560 
2.370 

____ 0 
61.0M

36.145 
0 

36.145 
6.112 
6.112 

17.648 
6,316 
3.221 

____ 0 
8W3

ESPEetRCAçAO
Dfí/IDA CON SOLIDADA {{}
Divida MobiQáha
Outras Dívidas

DEDUÇÕES (10
DlsponiCíldaae da Caixa

DisponiPrUdede de Caixa Bruta
(•) Restos a Pagar Prrx^ecsadÒs
(«) Depostos Resurulvsls e Valores Vinculados 

Haveres Financeiros
pcLflm*(w

2626
9.520 

2^62$ 
S 

~ â.tg

wzi
____9.52^

28.625
ti

68.145

M28
9.520

.2a6 25

68.145

3 * pfcieçdo do AiNo DisponNet s dos Waveres Rnanceiros de 2025 foi elaborada da segunts forma: 
Valores em mZ/hares fRIJ 

fgsofl 
2Í4200 
234J09 

4066
_____ O_ 
2t4200 
154»

IN^________________
OPERAÇAO Pe CREDITO' 
õliTRXs'DIVIgA^_____

2023
10,064
5.000
"ÍSS

15.23é

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20251219123910.pdf

assinado por: idU
ser 458



PÍETROI.ÂNDIA

Introdução

O

a) Arrecadação de tributos a menor que a prevista no Orçamento, a frustração na 
arrecadação, devido a fatos ocorridos posteriormente à elaboração da peça 
orçamentária e a restituição de determinado tributo não previsto constitui 
exemplos de riscos orçamentários relevantes;

ANEXO ni 
Demonstrativo de Riscos Ficais e Providências

(Art. 4®, § 3° da Lei Complementar Federal n®. 101, de 4 de maio de 2000)

b) Nível de atividade econômica, taxa de inflação, taxa de juros e taxa de câmbio, 
são variáveis que, também, podem influenciar o montante de recursos 
arrecadados (sempre que houver discrepância entre as projeções dessas variáveis 
quando da elaboração do orçamento, os valores observados durante a execução 
orçamentária e os coeficientes que relacionam os parâmetros aos. valores 
estimados);

Os riscos orçamentários, por sua vez, dizem respeito à possibilidade das receitas 
previstas não se realizarem ou à necessidade de execução de despesas, inicialmente não 
fixadas ou orçadas a inciioi duianle a execução do Oiçaiiicnlo. Coiiio riscos 
orçamentários, podemos citar, dentre outros casos:

O Anexo de Riscos Fiscais tem por objetivo, conforme estabelecido pelo § 3° do 
art. 4° da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), 
avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas caso os riscos se concretizem. Dessa 
forma, é apresentada uma visão geral sobre os principais eventos mapeados que podem 
afetar as metas e objetivos fiscais do Governo. Ao longo deste documento, os riscos 
fiscais serão agrupados em duas categorias: riscos fiscais orçamentário e riscos da 
divida.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20251219123910.pdf

assinado por: idU
ser 458



w

ândia, de julho de 2025.

2

ro

É importante lembrar que a mensuração dos passivos muitas vezes é difícil e, 
portanto, são apenas estimativas, e que a tabela abaixo não implica em probabilidade de 
ocorrência, mas em apontamentos que podem ter efeito sobre as metas fiscais.

Fabiano Jâbucs Marques 
Prefeito PetrolândiA

pírraÕLftNDiA

c) Ocorrência de epidemias, pandemias, enchentes, abalos sísmicos e outras 
situações de calamidade pública que demandem do governo municipal ações 
emergenciais;

Outro risco é o impacto das políticas econômicas sobre a dívida pública, pois 
variações na taxa de juros, taxa de câmbio e índice de preços podem ocasionar 
cresciiricnío do seu csíoquc, Iciido aiuda que se Cúiisideiaícni os liscos píovcnícníes de 
novas ações judiciais.

Os riscos da dívida, estão relacionados originado pelos passivos contingentes e rcícrc‘ 
se às novas obrigações causadas por evento que pode vir ou não acontecer. A 
píobãbilidãde de óconência e sua niagiuiude depeúdeui de Cúndições cxúgciiás cuja 
ocorrência é difícil se prever. Por isso, a mensuração desses passivos é difícil e 
imprecisa. Nesse sentido, é clara a conotação que assume a palavra “contingente” no 
sentido condicional e probabilístico.

Caso se cúiicieiizem, os iiscob fiscais quci no âiribito da despesa quanlo da 
receita, utilizar-se-ão dos recursos consignados à conta da Reserva de Contingência, 
conforme estabelecido na alínea “b” do inciso III do art 5® da Lei de Responsabilidade 
Fiscal destina-se o atendimento de passivos contingentes e outros ricos e eventos fiscais 
imprevistos, os quais incluem as alterações e adequações orçamentárias em 
conformidade com o disposto no inciso IH do § 1° do art.43 da Lei federal n° 4,320, <te 
1964.

Eüi razão dos íiscos screin lúpoíéíicos, a quainificação finâiiceira é de difícil 
mensuração, daí a planilha anexa, sugerida pelo STN, seguir sem estimativa concreta de 
valores. I\
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I 1

PETROLÂNDin

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição ValorDescrição Valor

Valor

Nota: Contingência Passiva é uma possível obrigação de eventos futuros que não estão sob controle da entidade. 0 valor não pode ser esnraado com segurança.

■ -•rsT-TTeísy.re:-???-”

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
Exercício de 2026

SUBTOTAL 
TOTAL

_________________Descrição
Frustração de Arrecadação_____
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções_____
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL
TOTAL

Demandas Judiciais_________________
Dívidas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas_________
Assunção de Passivos_______________
Assistências Diversas________________
Outros Passivos Contingentes 
SUBTOTAL

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS H PROVIDÊNCIAS

DescriçãoValor
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Art.45,daLRF

■■ í ■

A n e X o IV
Anexo de Obras em Execução, 
Despesas de Conservação do 
Patrimônio Público e Novos 
Projetos
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w

Apresentação

itrolâodía, de julho de 2025.

Estão evidenciadas detalhadamente, a seguir;
I - Obras em andamento;
n - Despesas para Conservação do Patrimônio; 
ra - Novos Projetos.

ANEXO IV 
Demonstrativo de Obras em Execução, Despesas de Conservação do Patrimônio 

Público c Novos Projetos
(Art. 45, da Lei Complementar Federal n°. 101, de 4 de maio de 2000)

PETROLÔNDIB

Fabiano Ja^iies Matques 
Prefeito de Petrolândia

A Lei Complementar n ° 101, de 4 de maio de 2000, estabeleceu no art. 45 que 
somente deverão ser incluídos novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos 
termos que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias

O presente anexo contém a discriminação das obras em andamento, despesas 
previstas para conservação do patrimônio e os novos projetos que serão incluídos na lei 
orçamentária para 2026, para atendimento das disposições do parágrafo único do 
icièiido ail. 45 dá LRF.
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I <

pÈtrÒLÁNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL PETROLÂNDIA

Secretaria Municipal de Infreestrutura

Obras e Engenharia

Pavimentação de ruas na zona urbanas
Pavimentação de agrovilas
Reforma e revitalização de praças
Tapa buraco de vias públicas
Construção de passeios
Escadâo da orla -fese 02
Reforma e revitalização de prédios públicos
Pavimentação asfáltica
Contratação de empresa de engenharia para projetos
Reforma do hospital municipal
Construção de escola 13 salas - integral
Construção de creche tipo 01
Construção de UBS tipo 1

OBRAS EM 
EXECUÇÃO EM 2026 

(R$)

R$ 1.500.000,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 150,000,00
R$ 400,000,00
R$ 750.000,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 10.000.0000,00
R$ 5.500.000,00
R$ 1.000.000,00

VALOR A SER GASTO 
EM 2026 COM 

CONSERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO (R$)

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 2.000,000,00
R$ 600,000,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 1.500.000,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 1.800.000,00
R$ 0,00
R$ 0,00 

\ R$ 0,00

GASTOS COM 
NOVOS PROJETOS 

EM 2026 (R$)

R$3.000.000,00
R$2.000.000,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 600.000,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$2.500.000,00
R$ 250.000,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026
ANEXO IV • DEMONSTRATIVO DE OBRAS EM EXECUÇÃO, DESPESAS DE CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOVOS PROJETOS

{Art.45 da LRF)P
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R$ 0,00 R$ 1.800.000,00 R$ 0,00Reforma e revitalização de escolas

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.500.000,00

R$ 7.700.000,00 R$ 10.650.000,00R$ 20.700.000,00Subtotai

Construção de pátio coberto na SESURB
Construção de Espaço esportivo no Projeto Apolonio 
Sales
Construção de auditório na Escola Municipal 06 de 
março

R$ 0,00
R$ 1.400.000,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 800.000,00
R$ 0,00

CUSTO TOTAL DA OBRA (R$) 
R$ 20.700.000,00 

R$ 7.700,000,00 
R$ 10.650.000,00 

R$ 39.050.000,00

IDENTIFICAÇÃO
Obras em andamento 

Conservação do patrimônio público 
Novos projetos

TOTAL

Fabiano ^ques Marques 
Prefeito de Petrol^dia
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